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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara de Direitos Difusos, 
Coletivos e Individuais Homogêneos de Campo Grande/ MS, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Distribuir por dependência no processo ACP nº 0019016-35.1997.8.12.0001 
 
José Ferreira da Silva , brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº. 

321864 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº. 106.639.321-49, com endereço à Rua 
Dr. Ferreira, nº. 177, Centro, CEP 79.002-240, Campo Grande/MS,  vem à 
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados que ao final 
assinam, propor o presente Cumprimento de Sentença ( quantia certa – art. 523 
do NCPC)  em face da Oi S/A Telecomunicações , empresa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, com endereço à Rua Tapajós, nº. 
660, Vila Rica, Campo Grande/MS, CEP nº. 79.022-210, em razão do transito em 
julgado da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública acima mencionada: 
 

1. dos fatos e fundamentos jurídicos 
 
A parte exequente foi beneficiada pela sentença prolatada nos autos da 

ação civil pública nº. 0019016-35.1997.8.12.0001, que tramitou na comarca de 
Campo Grande/MS, transitada em julgado no dia 25/09/2012, e que determinou à 
Ré o pagamento de dividendos aos consumidores adquirentes de linhas 
telefônicas, nos termos da r. sentença abaixo: 

 
“... Ante o exposto, com fundamento na lei nº 7.347/85 e no código de defesa 
do consumidor (lei nº 8.078/90), julgo em parte procedente a presente ação 
civil pública, com preceito cominatório de obrigação de fazer movida contra 
telecomunicações do Paraná s.a – filial telems (antiga denominação da 
telecomunicações de mato grosso do sul e atualmente denominada de brasil 
telecom – telems brasil telecom) para o fim de determinar que a ré no prazo 
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de 180 dias, contados da data de intimação da sentença, proceda à 
retribuição em ações Telebrás a participação financeira referente às primeiras 
10.115 linhas comercializadas, investindo os consumidores na condição de 
assinantes, levando em consideração o valor efetivamente pago a cada 
consumidor, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações 
nesta mesma data e os dividendos existentes desde a quela data , bem 
como a comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro balanço 
elaborado e auditado após a integralização da participação financeira dos 
promitentes-assinantes, para o fim de liquidação de sentença, sob pena de 
ser considerada a data da assembleia geral que determinou integralização, a 
qual realizou-se em 24/12/1996. ...” (grifei e negritei ) 
 

Portanto, segue abaixo o presente cumprimento de sentença por 
quantia certa (art. 523 do NCPC) para efetiva prestação jurisdicional, haja vista que 
a Parte Exequente pertence ao grupo de consumidores adquirentes de linhas 
telefônicas junto à Ré, conforme faz prova o contrato de participação financeira 
nº. 4158, juntado anexo. 
 
1.1 da memória de cálculos dos dividendos  

 
Foi realizado um laudo pericial com a apuração dos dividendos 

existentes em favor da parte exequente, referente ao período em que seria detentor 
de ações. 

 
Os dividendos devem ser pagos no período que a parte exequente 

permanecera na condição de acionista da companhia executada, ou seja, da data 
da assinatura do contrato até a data do recebimento das ações, qual seja, 180 dias 
após a intimação do julgamento dos Embargos de Declaração da ACP, acrescidos 
dos juros moratórios, nos mesmos termos das ações, tudo nos termos do que ficou 
determinado no título judicial ora executado. 

 
Assim, passou-se a pesquisa no mercado de capitais, considerando 

cada uma das sucessoras no período, à apuração dos valores a serem indenizados 
a título de dividendos. Cumpre ratificar, que foram expurgados os eventuais 
créditos/proventos de ações, provenientes de Juros sobre Capital Próprio e 
Rendimentos, uma vez que a sentença, tampouco a peça vestibular, contemplou o 
pedido e determinação de retribuição de tais obrigações, limitando-se apenas a 
créditos de dividendos.  

 
Ainda, conforme demonstrado a seguir, não foram considerados 

dividendos inerentes à companhia OI S.A, visto que esta somente passou a figurar 
como companhia sucessora a BRASIL TELECOM S/A. na data de 27 de fevereiro 
de 2012. 

 
Portanto, a parte exequente faz jus à importância de R$ 7.597,25 (sete 

mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) relativos aos 
dividendos não pagos, conforme tabela abaixo: 
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1.2  do prazo para o pagamento do artigo 523  do NCPC 

O prazo para pagamento da condenação, sob pena de incidência da multa 
e honorários de advogado, conforme o Art. 523, é de quinze dias a contar da 
intimação do devedor. 

O disposto no Art. 523, §1º, do NCPC, é claro ao afirmar que o pagamento 
do débito deve ser efetuado em quinze dias, senão vejamos: 

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 
 
§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento. 

Assim, caso não seja adimplida a obrigação no prazo estipulado, deve ser 
expedido, imediatamente, mandado de penhora para pagamento do débito, 
preferencialmente pelo BACEN JUD, conforme dispõe o §3º, do Art. 523 do NCPC. 
Vejamos: 

Art. 523. 
(...) 
§ 3o Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-
se os atos de expropriação 
 

Portanto, o valor da condenação deverá ser acrescido da multa prevista 
no art. 523, §1º, do CPC, no importe de 10% sobre o valor do débito, caso não seja 
efetuado o pagamento no prazo legal. 

1.3 dos honorários de sucumbência  
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Os honorários de sucumbência são perfeitamente cabíveis em fase de 
cumprimento de sentença, motivo pelo qual a executada deve ser condenada ainda 
ao pagamento de honorários de advogado no importe de 10% do valor desse 
cumprimento. 

É o que determina o artigo 523, §1º, do NCPC, caso o devedor não cumpra 
a obrigação no prazo voluntário de 15 dias.  

2. dos pedidos 
 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) sejam concedidos benefícios da justiça gratuita, por ser a parte 
exequente pobre nos termos da lei; 

b) a intimação da executada, na pessoa de seu advogado, para pagar o 
débito de forma voluntária, no valor de R$ 7.597,25 (sete mil quinhentos e noventa 
e sete reais e vinte e cinco centavos), no prazo de 15 dias, ou, querendo, 
apresentar impugnação, nos termos do art. 525 do NCPC;  

c) seja acrescida ao valor desse cumprimento, multa de 10% sobre o 
débito, e 10% de honorários de advogado, nos moldes do artigo 523, §1º do NCPC, 
na hipótese de a executada não efetuar o pagamento de forma voluntária no prazo 
de 15 dias; 

d) a inversão do ônus da prova, no que couber, nos termos do que 
determina o Código de Defesa do Consumidor; 

e) caso não ocorra o pagamento da condenação no prazo legal, que seja 
determinada, imediatamente, a expedição de mandado de penhora do valor devido, 
preferencialmente pelo BACEN-JUD, com os acréscimos da multa de 10% sobre o 
débito, e honorários de advogado de 10%, conforme art. 523, §3º do NCPC; 

f) a condenação da executada ao pagamento das custas processuais; 

g) por oportuno, que todas as publicações sejam realizadas em nome dos 
advogados Marcelo Ferreira Lopes OAB/MS 11.122, Igor Vilela Pereira OAB/MS 
9.421 e Amanda Vilela Pereira OAB/MS 9.714. 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.597,25 (sete mil quinhentos e noventa e 
sete reais e vinte e cinco centavos). 

Campo Grande/MS, 06 de julho de 2017. 

 

IGOR VILELA PEREIRA    MARCELO FERREIRA LOPES 
OAB/MS 9.421      OAB/MS 11.122 

AMANDA VILELA PEREIRA 
OAB/MS 9.714  
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PARECER TÉCNICO EXTRAJUDICIAL 

DE NATUREZA ECONÔMICO-FINANCEIRA 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em PERÍCIAS, 

AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, com endereço comercial estabelecido à Rua 

General Odorico Quadros n°. 37 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-260 – Campo 

Grande (MS), Tel.: (67) 3025-6878 - Cel.: (67) 8401-6567, neste ato representada 

por FERNANDO VAZ GUIMARÃES ABRAHÃO, brasileiro, casado, Economista, 

habilitado a desenvolver Auditorias, Perícias, Avaliações e Arbitramentos, 

devidamente registrado junto ao CORECON/MS 20ª Região sob o nº. 1.024/MS, 

FABIO ROCHA NIMER, brasileiro, casado, Economista, habilitado a desenvolver 
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ao CORECON/MS 20ª Região sob o nº. 1.033/MS, e, na qualidade, todos com 

endereço comercial estabelecido à Rua General Odorico Quadros nº. 37 - Jardim 

dos Estados – CEP 79.020-260 – Campo Grande (MS), Tel.: (67) 3026-6567 Cel.: 

(67) 8401-6567, vem apresentar PARECER TÉCNICO EXTRAJUDICIAL DE 

NATUREZA ECONÔMICO-FINANCEIRA, sob a forma do presente. 
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1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Considerando a solicitação à este corpo técnico para proceder os cálculos de 

natureza econômico-financeira em cumprimento de sentença em desfavor de BRASIL 

TELECOM S/A, empresa atualmente denominada OI S/A., pessoa jurídica de direito privado, 

capital aberto, inscrita no CNPJ sob número 76.535.764/0324-28, inscrição estadual sob 

número 28.313.188-8, devidamente qualificada nos Autos de Ação Civil Pública nº 0019016-

35.1997.8.120001(001.97.019016-1), tendo por base os documentos apresentados pelos 

patronos das Partes, bem como  informações públicas divulgadas pelas empresas de capital 

aberto junto à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de 

Dezembro de 1976, vimos apresentar na forma do presente Parecer a intepretação técnica 

dos fatos nos termos sentença para fins de seu efetivo cumprimento. 

2- DA SENTENÇA OBJETO DE CUMPRIMENTO 
O trabalho técnico tem por objetivo apurar o valor a ser indenizado em favor do 

ora interessado, em CUMPRIMENTO ESTRITO ao teor da sentença prolatada nos referidos 

Autos, pela qual restou consagrado os seguintes termos: 

Trecho Abreviado da Sentença de fls.920/926 

 (...) Ante o exposto, com fundamento na Lei n°7.347/85 é no código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078/90), JULGO  em parte Procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
com preceito cominatório de obrigação de fazer movida contra TELECOMUNICAÇÕES DO 
PARANÁ S.A – FILIAL TELEMS (antiga denominação da TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL e atualmente denominada de BRASIL TELECOM- TELEMS BRASIL TELECOM) 
para o fim determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da 
sentença(fls.931 – 04-02-2002), proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação 
financeira referente às primeiras 10.115 linhas comercializadas, investindo os consumidores 
na condição de assinantes, levando em consideração o valor efetivamente pago por cada 
consumidor, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma 
data e os dividendos existentes desde aquela data, bem como a comprovar em juízo a data 
de encerramento do primeiro balanço elaborado e auditado após a  integralização da 
participação de sentença, sob pena de ser  considerada a data da assembleia geral que 
determinou integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996. Já quanto às 4.134 linhas 
telefônicas referentes à última fase do Programa Comunitário de Telefonia, determinado à 
Ré que , no prazo de 90 dias, inicie e finalize o procedimento para retribuição de ações 
TELEBRÁS, e após este, proceda à moldes do acima determinado, para o qual fixo o prazo 
de 180 dias.(...). 
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Cumpre ainda destacar, que a Ação Civil Pública fora proposta na data de 

27/08/1997, sendo a Parte Ré citada da mesma em 03/10/1997, tendo a Sentença de 1º Grau 

sido publicada no Diário da Justiça do dia 04/02/2002. Tempestivamente, a Parte ré, interpôs 

recurso de Apelação, restando mantidos e inalterados os parâmetros do comando 

jurisdicional para apuração do quantum debeatur para fins de Cumprimento de Sentença, a 

qual transitou em julgado em 25/09/2012. 

3- CONCEITOS E DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
Para a perfeita compreensão dos procedimentos técnicos a serem adotados na 

determinação dos valores a título de indenização pecuniária em favor do consumidor, bem 

como da metodologia adotada para fins de desenvolvimento do presente trabalho, cumpre 

especificar os principais CONCEITOS e DEFINIÇÕES técnicas que serão abordadas, conforme a 

seguir se apresenta: 

3.1- BALANÇO PATRIMONIAL 

As empresas, ao final de cada exercício social, demonstram através do BALANCETE 

CONTÁBIL, os registros, controle do patrimônio e as mutações que se operaram nas 

competências de um determinado exercício, descrevendo todos os atos e fatos 

administrativos do período. Nele está contido, além do BALANÇO PATRIMONIAL, o resultado 

obtido e a situação econômico-financeira da empresa. 

Já o BALANÇO PATRIMONIAL nada mais é que situação patrimonial da empresa ao 

final de um determinado exercício social, ou seja, a demonstração que encerra a sequência 

dos procedimentos contábeis em um dado momento de tempo. No caso das empresas de 

capital aberto, por força de determinação legal, essa apresentação do Balanço Patrimonial 

deve ocorrer TRIMESTRALMENTE e ANUALMENTE, devendo apresentar de forma ordenada e 

especificada os três elementos componentes do patrimônio: ATIVO, PASSIVO e PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO. 
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3.2- PL - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Em síntese, o Patrimônio Líquido evidencia os recursos dos proprietários aplicados 

no empreendimento, neste contexto o investimento inicial dos proprietários é denominado 

de Capital. Assim, todo evento de incorporação, cisão, fusão ou quaisquer outras aplicações 

por parte dos proprietários e acionistas, haverá acréscimo ao Capital, ou ainda, novas 

integralizações dos acionistas. O valor do Patrimônio Líquido das companhias de capital 

aberto consta dos Balanços Patrimoniais divulgados ao final de cada exercício, ou ainda, em 

Balancetes Patrimoniais divulgados trimestralmente. 

3.3- VPA - VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES 

O VPA representa o valor nominal de cada ação ao final de um momento de 

tempo, ou seja, seu valor intrínseco para fins de análise, tendo por base elementos lançados 

na contabilidade. É um indicador calculado com os dados do balancete, porém merece sua 

correta e adequada interpretação. 

Nos termos do Art. 176, inc. I da Lei 6.404/76, o VPA (Valor Patrimonial da Ação) 

é calculado pela divisão do patrimônio líquido da sociedade pelo número de ações, vindo 

definido por meio de balanço no final de cada exercício. Assim, o cálculo toma-se por base o 

PL - Patrimônio Líquido do exercício/período, publicado nos Balancetes Trimestrais ou nos 

balanços patrimoniais, dividido pela QTA - Quantidade Total de Ações (obtida pela soma das 

ações ON – Ordinárias e PN - Preferenciais da companhia), conforme matriz e fórmula 

econômica a seguir apresentada: 
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Quadro 1- Exemplo prático do cálculo do VPA da companhia Brasil Telecom S.A., tendo por base o 3º Balancete trimestral.

 

Cumpre constar que o VPA - VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO, não reflete o valor de face 

das ações, ou ainda, o valor de mercado das ações da companhia, uma vez que a empresa 

pode ser negociada a valores acima de seu VPA, ocasião em que o mercado está disposto a 

pagar um “ágio” por suas ações, por eventuais expectativas de crescimento, rentabilidade, 

melhores resultados, bons proventos e outros eventos que justifiquem o sobre preço. Em 

contrapartida, a empresa também pode ser negociada a valores abaixo de seu VPA, ocasião 

em que o mercado não está disposto a pagar o valor patrimonial de suas ações e, portanto, 

considera um “deságio” em suas ações, motivada por ter expectativas negativas quanto aos 

resultados, entre outros eventos que justifiquem o subpreço. 

3.4- PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 

Inicialmente, mostra-se extremamente relevante compreender a diferença 

conceitual entre SUBSCRIÇÃO DAS AÇÕES e INTEGRALIZAÇÃO DE AÇÕES. A subscrição de ações tem 

natureza eminentemente jurídica, pois nada mais é que a emissão um título de direitos, pelo 

qual o pretenso acionista passa a ter prioridade para comprar ações de uma determinada 

companhia, que não necessariamente são integralizadas no ato da assinatura do mesmo. 

Aquele que tem a subscrição pode ou não exercer esse direito compra, caso não queiram, 

podem inclusive repassar ou vender seu direito a terceiros. 

Já a integralização de ações tem natureza eminentemente contábil, ou seja, 

aquele que tem o direito na subscrição de ações, somente materializa sua pretensão de 

compra com a integralização das ações na contabilidade formal da companhia. Em outras 
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palavras, significa dizer que é o ato formal que constitui o adquirente de ações na condição 

de acionista. As informações referentes a emissão de novas ações, bem como respectiva a 

integralização das mesmas, em regra estão lançadas nos Balancetes trimestrais e ou no 

Balanço Patrimonial Anual divulgado junto à CVM - Comissão de Valores Mobiliários. 

Ações emitidas pelas companhias de capital aberto são títulos nominativos, de 

renda variável, que representam uma fração do capital social de uma determinada empresa. 

De maneira simplória, aquele que adquire ações de uma determinada empresa, se torna sócio 

dela, participando de seus resultados, ou seja, passa a ter PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA na empresa. 

Estas ações podem ser convertidas em dinheiro, tendo por base os valores 

transacionados em Bolsas de Valores ou mercado de balcão, valores (preços) que podem 

variar conforme as condições de mercado, estabelecidas pela “lei” da oferta e demanda, 

refletindo as condições estruturais e comportamentais da empresa, de seu setor econômico 

ou mesmo da economia e políticas governamentais do País, e até mesmo, decisões e medidas 

globais. De forma geral, as ações de uma empresa são distribuídas em 2(dois) tipos, podendo 

ter outras subdivisões: 

Quadro 2- Especificações técnicas e conceituais da natureza das ações no mercado financeiro de capital aberto. 

 

3.5- GRUPAMENTO E DESMEMBRAMENTO DE AÇÕES 

Apesar de prevista no Art. 12º da Lei 6.404/76, e tratar-se apenas de alteração da 

expressão monetária das ações, as operações de Grupamento ou Desmembramento de 

Ações, mesmo se tratando de conceitos bastante simples, muitas vezes gera interpretação 

equivocada por parte dos acionistas.  

CLASSE DAS AÇÕES
DENOMINAÇÃO 

SIMBÓLICA
CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÃO

ORDINÁRIAS ON
Em resumo, este tipo de ação, além de proporcionarem a participação nos resultados

da empresa, conferem o direito de voto nas assembleias da empresa.

PREFERENCIAIS PN
Já as preferenciais, como o próprio nome sugere, o Investidor não tem direito a voto,

porém terá preferência no recebimento de dividendos, entre outras vantagem e

bonificações estatutárias. 

*Há ainda um terceiro tipo configuração, a “Units”, caracterizada pela combinação de ações Preferenciais e Ordinárias, Art. 14º e 15º da Lei 6.404/76. 

NATUREZA DAS AÇÕES NO MERCADO DE CAPITAIS
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O GRUPAMENTO (Inplit) é uma operação legal e estratégica para as companhias de 

capital aberto na qual ela diminui o número de ações sem alterar ou mexer no seu capital 

social, o que significa dizer que ela reuniu em uma única ação, várias outras ações, 

estabelecendo para tanto um fator de troca, ou seja, uma relação de troca por ações.  

Para o acionista absolutamente nada muda, mas para a companhia pode ser 

estratégico, ao diminuir o número de ações ela busca diminuir também a volatilidade dos 

ativos, por exemplo, R$1,00 de variação em um ativo cotado a R$10,00, significa 10% de 

variação. Já um ativo cotado a R$50,00, representa apenas 2%. É importante ressaltar que 

nada garante que isso irá ou não acontecer. O processo consiste em DIVIDIR o número de ações 

que os acionistas detêm na data da transação, e é expresso sob a forma de rácio: um rácio de 

"2 por 1" significa que por cada 2 ações detidas o titular receberá 1 ações em troca. Para se 

ter uma ideia do efeito prático do GRUPAMENTO, tem-se o seguinte exemplo: 

 

Quadro 3- Exemplo dos efeitos simbólicos das operações de Grupamento e Desmembramento de ações. 

 

Já o DESMEMBRAMENTO (Split) de ações, de igual forma, sua operação por parte da 

companhia nada altera em termos de rendimento ou investimento para o acionista. Essas 

operações, ao contrário do Grupamento, têm por objetivo reduzir o preço bolsista das ações, 

aumentando assim, proporcionalmente o número de ações, sem alterar o seu capital social. 

Para a companhia pode ser estratégico desmembrar as ações quando as cotações estiverem 

muito elevadas, pois facilita a aquisição e a entrada de novos investidores no mercado, assim 

o desmembramento pode melhor sua liquidez.  

HISTÓRICO DAS AÇÕES AÇÕES VALOR P/ AÇÃO VALOR INVESTIDO

NÚMERO DE AÇÕES ANTES DO GRUPAMENTO 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

NÚMERO DE AÇÕES APÓS O GRUPAMENTO 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

EXEMPLO PRÁTICO - GRUPAMENTO DE AÇÕES

Suponhamos um investidor tenha um lote de 100 ações de uma determinada companhia cotadas a 10,00. A companhia 

decide promover um GRUPAMENTO, tomando por base uma relação de troca de 2 para 1. 

*Isso significa que a cada 2 ações que o investidor possuía, agora ele passará a ter 1 ação. E o valor nominal de cada papel (ação) passará de 10,00 para 20,00, e ele 

passará a ter 500 ações da companhia. Possibilidade prevista na Lei 6.404/76 em seu Art. 12.

INVESTIMENTO TOTAL APÓS O GRUPAMENTO DAS AÇÕES PERMANECE INALTERADO
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O processo consiste em MULTIPLICAR o número de ações que os acionistas detêm 

na data da transação e é expresso sob a forma de rácio: um rácio de "3 por 1" significa que 

por cada ação detida o titular receberá três ações em troca. O preço da ação é ajustado para 

refletir a mudança do número de ações. A redução do preço da ação permite aos pequenos 

investidores comprar ações da empresa, enquanto que antes do desdobramento não podiam 

devido ao preço elevado das ações. 

3.6- PROVENTOS 

As empresas que emitem ações e operam nos mercados de capitais, propiciam aos 

seus acionistas benefícios sob a forma de PROVENTOS, que podem ser distribuídos na através de 

Dividendos; Remunerações; Juros sobre Capital Próprio e Bonificações em Ações ou de direito 

de preferência na aquisição de ações (subscrição), conforme especificado seguir: 

Quadro 4- Exemplo expositivo dos principais tipos de proventos e suas características e benefícios aos acionistas. 

 

3.7- ASSINANTE - LINHA TELEFÔNICA 

Antes do advento das privatizações do setor de telecomunicações no Brasil, os 

serviços de telefonia eram explorados diretamente pela União através das empresas 

TIPO DE PROVENTOS
NATUREZA DO 

BENEFÍCIO
CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO

DIVIDENDOS DINHEIRO

Quando a empresa gera Lucro, parte deste Lucro é distribuidos aos acionistas em percentuais

definidos pela empresa. Por lei, esse percentual deve ser de no mínimo 25%. O dividendos

são isentos de tributação e conferidos aos acionistas em dinheiro, de acordo com o período

correspondente de distribuição, ou seja, o exercício a que se refere. O retorno de dividendos,

conhecido como dividend yield consiste no dividendo pago por ação dividido pelo preço da

mesma. 

JUROS SOBRE CAPITAL 

PRÓPRIO
DINHEIRO

A empresa pode distribuir o capital aos acionistas através de Juros Sobre o Capital Próprio,

onde existe uma vantagem fiscal para a empresa, pois estes juros são contabilizados como

despesas antes do lucro. Nesta modalidade de rentabilidade, o acionista é tributado em 15%

na Fonte sobre o total recebido. 

BONIFICAÇÃO EM 

AÇÕES
AÇÕES

Advém do aumento de capital de uma sociedade, mediante a incorporação de reservas e

lucros, quando são distribuídas gratuitamente novas ações a seus acionistas, em número

proporcional às já possuídas. Direito de Subscrição e o direito de aquisição de novo lote de

ações pelos seus acionistas, com preferência na subscrição, em quantidade proporcional às já

possuídas, em contrapartida a estratégia de aumento do capital da empresa.

RENTABILIDADE DINHEIRO / AÇÕES

A rentabilidade de uma Ação é variável, podendo ser composta por diversas maneiras de

distribuição de resultados em forma de benefícios concedidos pela empresa (Proventos) aos

sócios portadores de ações. 

TIPO DE PROVENTOS - MERCADO DE AÇÕES - BENEFÍCIOS ACIONÁRIOS

*Os proventos são distribuidos tendo por base a natureza das ações - ON ou PN, bem como a quantidade ações, podendo ser distribuida em lotes de 1 ou 1000 ações.
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operadoras do sistema TELEBRÁS. Diante da escassez de recursos públicos disponíveis para a 

implementação e expansão das redes de telefonia fixa, as empresas dependiam da 

participação financeira direta dos usuários dos serviços. A participação proporcionava ao 

adquirente, na adesão do contrato, o direito de uso de um terminal e participação acionária 

na companhia em contrapartida ao pagamento de uma integralização de capital, o que o 

colocava na condição de ASSINANTE/ACIONISTA. 

Com advento das privatizações, implementadas pelo governo federal a partir de 

1997, os consumidores interessados na implantação de linha telefônica fixa, não mais 

figuraram em contrato na condição de investidores/acionistas, ou seja, não lhes era exigida a 

participação financeira na expansão do sistema (pagamento de uma integralização de capital), 

figurando desde então no contrato, junto a companhia de telefonia fixa, apenas na condição 

de ASSINANTE de serviço público, pagando desde então uma assinatura mensal. 

3.8- JUROS DE MORA 

Os juros de mora tem caráter punitivo, ou seja, nada mais é que uma penalidade 

(castigo) pelo pagamento fora do prazo ajustado, não tendo assim, natureza remuneratória. 

Os juros de Mora ou juros moratórios são calculados tendo por base o Código Civil Brasileiro, 

que disciplina sua aplicação e proporcionalidade. Para períodos anteriores a vigência do novo 

código civil, ou seja, anteriores a janeiro de 2003 aplica-se o percentual de 0,5% ao mês. Já 

para os períodos posteriores a dezembro de 2002, o percentual de 1,00%, ambos calculados 

e aplicados de forma simples à data do pagamento devido.  

3.9- CORREÇÃO MONETÁRIA 

Correção Monetária é o reajuste dos valores envolvidos em operações financeiras 

com a finalidade de anular, ou pelo menos atenuar os efeitos da perda do poder aquisitivo da 

moeda, ocasionados pela inflação. No Brasil a prática da atualização monetária foi introduzida 

em 1964, pela mesma Lei que criou a ORTN, com a finalidade de corrigir os valores do ativo 

imobilizado, das depreciações e dos débitos fiscais. Posteriormente foi adotada também nas 

operações financeiras em geral. Assim, “inflação é o contínuo, persistente e generalizado 

aumento de preços de bens e serviços. A inflação obriga uma quantidade maior de moeda no 
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pagamento de um bem ou serviço. Sem que tenha havido uma produção maior de riqueza, 

esse aumento da quantidade de moeda gera perda do poder aquisitivo da própria moeda”. 

3.10- IGP-M/FGV 

Divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde junho de 1989, o IGP-M – 

Índice Geral de Preços do Mercado é referência do mercado financeiro, pois mede o 

comportamento dos preços entre famílias do Rio e de São Paulo, com renda mensal de 01 a 

33 salários mínimos.  

O período de coleta de preços vai do 21º dia do mês anterior ao 20º do mês em 

referência, sendo formado com base em outros três índices: Índice de Preços por Atacado (IPA 

- % ao mês e % ao ano) que representa 60 % do IGP-M;  Índice de Preços ao Consumidor (IPC 

- % ao mês e % ao ano) que representa 30% do IGP-M e o Índice Nacional da Construção Civil 

(INCC - % ao mês e % ao ano) que representa 10% do IGP-M. Por isso o índice é comumente 

utilizado na atualização monetária de títulos do governo, Notas do Tesouro Nacional, 

debêntures; aluguéis comerciais e residenciais; bem como financiamentos que não possuam 

índices diretamente correlacionados. 

4- LEITURA E INTERPRETAÇÃO TÉCNICA DA SENTENÇA 
Visando a correta interpretação da sentença, seus parâmetros e a respectiva 

apuração da indenização pecuniária em favor dos interessados, procedeu à leitura técnica da 

peça exordial, das Portarias e Normativas editadas pelo Ministério das Telecomunicações 

vigentes a época, e ainda, das Súmulas 371 e 372 do STJ. 

Assim, dando seguimento vamos a sentença propriamente dita. Não diferente dos 

entendimentos asseverados nos Tribunais Superiores e jurisprudências predominantes sobre 

o tema, o Douto Juízo, em sede de sentença publicada em 04/02/2002, estabeleceu a 

obrigação da Ré na restituição em ações TELEBRÁS a participação financeira, levando em 

consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo 

IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data, qual seja, data do efetivo pagamento, e 

ainda, os eventuais proventos a título de dividendos existentes desde aquela data até a 
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conversão dos valores em indenização pecuniária, a qual deveria ocorrer em até 180 dias 

contados da intimação da Parte Ré, vejamos: 

Trecho Abreviado da Sentença de fls.920/926 

 (...)Ante o exposto, (...) JULGO  em parte Procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...) para 
o fim determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da sentença, 
proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação financeira (...), levando em 
consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo 
IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data e os dividendos existentes desde aquela 
data, bem como a comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro balanço elaborado 
e auditado após a  integralização da participação de sentença, sob pena de ser  considerada 
a data da assembleia geral que determinou integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996. 
Já quanto às 4.134 linhas telefônicas referentes à última fase do Programa Comunitário de 
Telefonia, determinado à Ré que, no prazo de 90 dias, inicie e finalize o procedimento para 
retribuição de ações TELEBRÁS, e após este, proceda à moldes do acima determinado, para o 
qual fixo o prazo de 180 dias (...) 

A Parte ré interpôs Apelação ao presente julgado, oportunidade em que egrégio 

Tribunal de Justiça, alterou parcialmente sentença e mantendo INALTERADOS OS 

COMANDOS e parâmetros da sentença recorrida para fins de retribuição e respectivo 

Cumprimento de Sentença.  

É certo e indiscutível que a parte ré, hoje não tem mais como subscrever e 

integralizar as ações TELEBRÁS em favor do consumidor, pois já não possui vínculo com a 

mesma.  

Entretanto, é notadamente possível, com base nas informações públicas 

divulgadas pelas companhias sucessoras a TELEBRÁS, aferir os efeitos, e portanto, apurar os 

valores em prol do consumidor caso a companhia cumprisse as obrigações pretendida na 

exordial. Assim, como se verá a seguir, do ponto de vista econômico-financeiro, a sentença 

prolatada é plenamente exequível e calculável para fins de cumprimento e liquidação de 

sentença. 

4.1- CONVERSÃO DOS VALORES DOS CONTRATOS EM AÇÕES TELEBRÁS 

A compreensão da sentença em todos os seus termos, passa necessariamente pela 

leitura pormenorizada da mesma, atendo-se ao relatório pelo qual o douto Juízo construiu seu 

entendimento, conforme a seguir será gradativamente interpretado e exposto: 
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1º - PASSO NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA: A sentença determina a Parte Ré 

RETRIBUIR em ações TELEBRÁS a participação financeira, levando em consideração o valor 

efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, a 

cotação das ações nesta mesma data, tem-se a fração do julgado: 

Trecho Abreviado do relatório da Sentença de fls.920/926 

(...)Ante o exposto, (...) JULGO em parte Procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...) para o fim 
determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da sentença, proceda à 
retribuição em ações TELEBRÁS a participação financeira (...), investindo os consumidores na condição 

de assinantes, levando em consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido 
monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data(....) 

Ainda, em seu relatório que instruiu a sentença, especificamente as fls. 925, o 

Douto Juízo fez constar que: 

Trecho Abreviado do relatório da Sentença de fls.920/926 

 “(...) Assim, para o cálculo referente à retribuição em ações, (...), deve ser levado em consideração o 

valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV, que é o 
índice que melhor retrata a perda de poder aquisitivo da moeda no decurso do tempo, até a data limite 

para retribuição acima indicada, e com a cotação das ações nessa mesma data, aferir quantas ações 

a que cada consumidor tem por direito receber em retribuição por sua participação econômica(...)”  

Partindo destes termos, inicialmente, cumpre identificar qual é a data de 

integralização das ações a ser admitida para cada contrato e sua respectiva cotação/valor 

nesta data, ou seja, o exato momento de tempo em que o valor efetivamente pago e subscrito 

ao consumidor, corrigido monetariamente, deve ser convertido em ações TELEBRÁS, e assim, 

apurar a quantidade de ações. 

Nesse particular, a Súmula nº 371/STJ mostra-se extremamente esclarecedora, 

pois assevera que nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha telefônica, 

a retribuição ao consumidor em ações, deve levar em conta o Valor Patrimonial da Ação (VPA) 

para fins de conversão do contrato em ações, tendo por base o Balancete do mês da 

integralização, vejamos: 

Súmula 371 do STJ - "Nos contratos de participação financeira para aquisição de linha telefônica, o valor 

patrimonial da ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da integralização" 

Nesse passo, há que se considerar que as companhias de Capital Aberto, por força 

de lei e estatuto, somente divulgam seus Balancetes de Exercício ao final de cada trimestre 
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(Março/Junho/Setembro/Dezembro), e ainda, o seu Balanço Anual, antes do fechamento do 

balancete do primeiro trimestre do ano subsequente (Fev. ou Mar.).  

Desta feita, o consumidor que efetuou o pagamento em determinado exercício 

financeiro, apesar de ter a subscrição do contrato (direito por ações), a efetiva integralização 

das ações somente correria no fechamento do balancete do trimestre posterior, ou seja, 

tendo por referência a cotação/valor calculado do VPA (Valor Patrimonial das Ações) com base 

no balancete do exercício subsequente. Assim, a data de integralização não é, 

necessariamente, a data da subscrição (contratação), mas sim a data do balancete 

coincidente ou subsequente ao contrato.  

É notadamente possível que estas datas coincidam (quando o adquirente assina o 

contrato na data do balancete de integralização), mas, cada caso é um caso, devendo-se 

considerar o caso concreto, para fins de cálculo e conversão, conforme a seguir explico: 

Quadro 5- Quadro explicativo do período de fechamento de cada exercício e integralização. 

 

Seguindo por essa linha de raciocínio, não se pode olvidar que muitos dos 

contratos de participação financeira assinados pelos consumidores, ocorreram em períodos 

de economia instável e de inflação galopante.  

Porquanto, entendo que o Douto Juízo em sede de sentença, buscando corrigir 

eventuais distorções monetárias entre o valor efetivamente pago pelo consumidor na 

janeiro-94 feverei ro-94 março-94

abri l -94 maio-94 junho-94

julho-94 agosto-94 setembro-94

outubro-94 novembro-94 dezembro-94

* Os Balancetes Trimestrais são encerrados no ultimo dia de cada exercício fiscal - 1T - 2T - 3T e 4T.

BALANCETE CONTÁBIL DE INTEGRALIZACÃO - 31 de Dezembro de 1994

BALANCETE CONTÁBIL DE INTEGRALIZACÃO - 31 de Março de 1994

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - SUBSCRIÇÃO

TABELA REFERENCIAL DE INTEGRALIZAÇÃO DAS AÇÕES

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - SUBSCRIÇÃO

BALANCETE CONTÁBIL DE INTEGRALIZACÃO - 30 de Junho de 1994

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - SUBSCRIÇÃO

BALANCETE CONTÁBIL DE INTEGRALIZACÃO - 30 de Setembro de 1994

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - SUBSCRIÇÃO
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assinatura do contrato, e o valor do mesmo na data de integralização das ações TELEBRÁS 

(próximo balancete), inteligentemente determinou a aplicação da correção monetária sobre 

os valores pagos até aquela data pelos índices do IGP-M/FGV. 

Trecho Abreviado da Sentença de fls.920/926 

 (...), levando em consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido 

monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data(...) 

 

Ainda, nesta etapa dos cálculos, outro ponto que merece a correta interpretação, 

é a forma de apuração do valor a ser admitido para cada contrato, com sendo o “Efetivamente 

Pago”, uma vez que muitos destes contratos fora adquirido de forma parcelada, inclusive com 

a incidência de juros. 

Não só o juiz de primeiro grau em seu relatório as fls.925, nas o próprio teor do 

VOTO do Vogal Sr. Des. João Maria Lós às fls. 1.226, em apreciação à Apelação na Ação Civil 

Pública, esclareceram esse ponto, pois fizeram constar em suas considerações, os termos da 

Portaria nº 86 de 17 de julho de 91, expedida pela Secretaria Nacional das Comunicações do 

Ministério da Infraestrutura, vejamos: 

Portaria nº 86 de 17 de julho de 91  

“3.2 – Os valores pagos a título de participação financeira, inclusive juros, serão capitalizados e 

retribuídos em ações, na forma disposta da presente Norma, com exceção prevista no item 9.1”. 

5.1 – As importâncias recebidas a título de participação financeira, inclusive juros, serão capitalizadas 

e retribuídas em ações, após sua integralização pelo promitente-assinante. 

Referida portaria, dispunha em seus itens “3.2” e “5.1”, que o valor a ser 

considerado para conversão em ações TELEBRÁS é o total pago pelo consumidor, ou seja, o 

valor do contrato, inclusive os eventuais valores referentes a juros. 

Ainda, sobre esse mesmo prisma, vem à baila outro questionamento, agora este 

em relação a forma de integralização das ações em casos de pagamento parcelado. Questiona-

se como e quando os valores devem ser integralizados, ou seja, convertidos em ações. Seria 

no mesmo ritmo dos pagamentos mensais descritos em contrato ou em uma única vez? 

Mas uma vez, entendo que a Súmula nº 371/STJ também mostra-se subsidiária a 

compreender e pacificar tal questionamento, uma vez que traz, que nos casos de pagamento 
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em parcelas sucessivas, considerar-se-á, o entendimento firmado na súmula, ou seja, a data 

de integralização das ações será a data do pagamento da primeira parcela (entrada). 

Súmula 371 do STJ - “(...) Diante do exposto é possível extrair três importantes regras: 

a) Ação de complementação de ações nos contratos de participação financeira para aquisição 
de linha telefônica: valor patrimonial da ação (VPA) é apurado com base no balancete do 

mês da integralização; 

b) Pagamento em parcelas sucessivas: mês de integralização = mês de pagamento da 

primeira parcela; 

c) Prazo prescricional Ação de complementação: relação pessoal - Código Civil.” 

Assim, para esta primeira etapa de interpretação e respectivo do cumprimento 

da sentença, qual seja, o cálculo do número de ações TELEBRÁS a serem retribuídas,  

considerou-se como valor “efetivamente pago” pelo consumidor, aquele correspondente ao 

valor total do contrato, inclusive com os eventuais juros de parcelamento descritos no mesmo, 

nos termos do que estabelece o item 3.2 da Portaria nº 86 de 17 de julho de 91, expedida pela

Secretaria Nacional das Comunicações do Ministério da Infraestrutura. 

De posse do valor efetivamente pago, este fora corrigido monetariamente pelos 

índices mensais do IGP-M/FGV, contados da data do contrato (subscrição), até a data de 

integralização das ações(data da publicação do primeiro balancete subsequente a assinatura 

do contrato); 

Considerou-se para fins de integralização das ações, a data de registro do primeiro 

balancete trimestral da TELEBRÁS, publicado após a assinatura do contrato, à cotação apurada 

pelo VPA, calculado tendo por base o Patrimônio Líquido lançado e número total de ações da 

companhia (ON + PN), indicado do referido balancete.  

Assim, tendo por base o valor/cotação do VPA na data de integralização, o valor 

efetivamente pago, devidamente corrigido pelo IGP-M/FGV, promoveu-se a conversão  dos 

valores em ações TELEBRÁS, certo que, havendo registros de entrega parcial de ações 

TELEBRÁS ao consumidor, estas foram abatidas do montante total de ações apurado na data 

de integralização, para fins de complementação. 

4.2- DESMEMBRAMENTO E GRUPAMENTO DAS AÇÕES TELEBRÁS/TELEMS 
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Vencidas as questões relacionadas ao computo do número de ações TELEBRÁS a 

serem retribuídas aos consumidores a época de sua integralização, passa-se a apuração do 

número de ações em favor dos consumidores a ser admitida na data de cumprimento da 

sentença, considerando as eventuais ocorrências de Grupamentos ou Desmembramentos, 

existentes até a data de conversão das mesmas em indenização pecuniária. 

2º - PASSO NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA: Apurar o número de ações a serem 

consideradas para fins de conversão em indenização pecuniária, em 180 dias contados da 

intimação da sentença. 

Trecho Abreviado da Sentença de fls.920/926 

 (...)Ante o exposto, (...) JULGO  em parte Procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...) para o fim 
determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da sentença, proceda à 
retribuição em ações TELEBRÁS a participação financeira (...)investindo os consumidores na condição 

de assinantes, levando em consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido 

monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data e os dividendos existentes 
desde aquela data 

Cumpre destacar, que a Ação Civil Pública fora proposta na data de 27/08/1997, 

sendo a Parte Ré citada da mesma em 03/10/1997. A Sentença de 1º Grau foi publicada no 

Diário da Justiça do dia 04/02/2002. A Parte ré opôs Embargos de Declaração, seguidamente 

interpôs recurso de Apelação e Agravos, ao final, restaram mantidos e inalterados os 

parâmetros do comando jurisdicional para apuração do quantum para fins de Cumprimento 

de Sentença, a qual transitou em julgado em 25/09/2012. 

Nesse particular, tendo em vista que o egrégio Tribunal de Justiça não reformou 

a sentença em seus termos de prazos e obrigações de fazer à retribuição em ações TELEBRAS 

ao consumidor, restou fixado como PRAZO LIMITE para conversão das ações do consumidor 

em indenização pecuniária, 180 dias contados da data de intimação da ré.  

Ocorre que, em face dos Embargos de Declaração a sentença somente terem sido 

julgados em 21 de junho de 2002, conforme consta de fls.941/942, o prazo para contagem 

dos 180 dias para o cumprimento da sentença devem transcorrer a partir desta data.  

Assim, o prazo limite para respectiva conversão das ações em indenização 

pecuniária passa a ser a data de 22/12/2002 (180dias do julgamento dos embargos), ou seja, 

data em que o consumidor deixaria de possuir ações, ou seja, deixaria de ser acionista e 
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passaria a condição de “Assinante”, e portanto, teria um valor líquido a título de indenização 

pecuniária, vejamos a sentença: 

Trecho Abreviado da Sentença de fls.920/926 

 (...)Ante  o exposto, com fundamento na Lei n°7.347/85 é no código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/90), 
JULGO  em parte Procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA com preceito cominatório de obrigação de fazer 
movida contra TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A – FILIAL TELEMS (antiga denominação da 
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO DO SUL e atualmente denominada de BRASIL TELECOM- TELEMS 
BRASIL TELECOM) para o fim determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da 
sentença(fls.931 – 04-02-2002), proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação financeira referente 
às primeiras 10.115 linhas comercializadas, investindo os consumidores na condição de assinantes, levando 

em consideração o valor efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo 

IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data e os dividendos existentes desde aquela data, bem como 
a comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro balanço elaborado e auditado após a  
integralização da participação de sentença, sob pena de ser  considerada a data da assembleia geral que 
determinou integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996. Já quanto às 4.134 linhas telefônicas referentes 
à última fase do Programa Comunitário de Telefonia, determinado à Ré que , no prazo de 90 dias, inicie e 
finalize o procedimento para retribuição de ações TELEBRÁS, e após este, proceda à moldes do acima 
determinado, para o qual fixo o prazo de 180 dias.(...) 

Nesse passo, para se conhecer o número exato de ações que o consumidor teria 

na data de 31/12/2002, passou a pesquisa no mercado de capitais, do histórico de eventos 

públicos de GRUPAMENTOS e DESMEMBRAMENTOS de ações ocorridos entre a data da 

integralização das ações em favor do consumidor até a data do vencimento da obrigação de 

investir os consumidores na condição de assinantes, e por consequente indenizar o mesmo 

em pecúnia (31/12/2002), conforme a seguir exposto: 

a) Primeiro Evento Público - ALTERAÇÃO CONTROLE ACIONÁRIO: Criada em 

1998, a TCS - Tele Centro Sul Participações S/A foi uma das 3 (três) holdings 

regionais do serviço de telefonia fixa, tendo sido constituída em 22 de maio de 

1998, como parte do processo de cisão da TELEBRÁS e privatizada em 29 de julho 

do mesmo ano. Entre sua criação e reorganização societária, controlava 

diretamente 9 (nove) subsidiárias operadoras de serviço telefônico fixo comutado, 

dentre a concessão do Mato Grosso do Sul, oportunidade onde foi criada a 

TELEMS, vejamos a publicação extraída das demonstrações contábeis da 

companhia, conforme figura a seguir: 
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Figura 1- Informações extraídas das Demonstrações Financeiras de 1998 da Tele Centro Sul Participações S.A.

 

b) Segundo Evento Público – GRUPAMENTO DE AÇÕES: Em 28 fevereiro do ano 

2000, a TCS - TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES, holding que a época controlava 

TELEMS, foi incorporada pela TELEPAR. 

Figura 2- Divulgação externa de informações anuais (CVM), referente à Tele Centro Sul Participações S.A. 

 

Na oportunidade, houve o GRUPAMENTO das ações da companhia, na ocasião da 

incorporação da TELEMS pela TELEPAR, cada uma das ações mobiliárias da TELEMS foi 

submetida a uma relação de troca na fração de 0,644967 de sua incorporadora, ato 

publicado, conforme se segue:

fls. 29



23

Figura 3- Divulgação externa de informações anuais (CVM), referente à TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

c) Terceiro Evento Público – ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO SOCIAL:  Em 09 

(nove) de maio de 2000, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, foi 

aprovada, a mudança da denominação social da Companhia para BRASIL 

TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A, conforme especificado nas divulgações contábeis 

da companhia, a seguir ilustrado: 
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Figura 4- Divulgação externa de informações anuais (CVM), referente à TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

d) Quarto Evento Público – DESMEMBRAMENTO DE AÇÕES:  Em 12 de setembro 

de 2000, através de Assembleia Geral Extraordinária, além de outros atos, a 

companhia deliberou e aprovou o desmembramento de ações, à razão de 1(uma) 

para 39(trinta e nove) ações, conforme publicação a seguir: 

Figura 5- Extrato da Ata de Assembleia Geral de Acionistas, que deliberou pelo desmembramento das Ações. 

 

Para melhor compreensão da forma de cálculo do número de ações a serem 

consideradas em favor dos consumidores na data de cumprimento da sentença, em caráter 

meramente exemplificativo, fora confeccionada uma tabela considerando todos os eventos 
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de Grupamentos ou Desmembramentos existentes da data de assinatura do contrato (ex. 

01/01/1986), até a data de conversão das mesmas em indenização pecuniária, qual seja, 180 

dias contados da intimação da sentença, tem-se como exemplo um Lote de 1.000 ações, 

conforme Quadro de eventos a seguir: 

Quadro 6- Principais eventos públicos antes, durante e pós privatizações, e o comportamento numérico das ações. 

Assim, para esta segunda etapa de interpretação e respectivo do cumprimento 

da sentença, procedeu-se o cálculo no número de ações que servirão de base ao cálculo dos 

DIVIDENDOS para fins de Cumprimento de Sentença. 

4.3- APURAÇÃO DOS DIVIDENDOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA 

De posse das informações concernentes à reorganização da posição acionária do 

consumidor/acionista, e ainda, considerando cada evento de Grupamento e 

Desmembramento das ações ocorrido no período, até o limite dos 180 dias da intimação da 

sentença, qual seja, 31/12/2002, passou-se a apurar dos valores concernentes aos 

DIVIDENDOS, existente em favor do consumidor no período concernente à integralização das 

ações. 

GRUPA DESMEMBRA

0¹ 01/01/1986 ASSINATURA DO CONTRATO TELEBRÁS 1.000 - - 1.000

0¹ 03/10/1997 CITAÇÃO DA RÉ DA INICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA TELEBRÁS 1.000 - - 1.000

1º 22/05/1998
ALTERAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO - CRIAÇÃO DA 

HOLDING ESTATAL CONTROLADORA DA TELEMS

TCS - TELE CENTRO SUL  - 

TELEMS
1.000 - - 1.000

2º 28/02/2000
GRUPAMENTO DE AÇÕES - INCORPORACÃO DA TCS - TELE 

CENTRO SUL
TELEPAR 1.000 0,6449670 - 645

3º 09/05/2000 ALTERACÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL BRASIL TELECOM 645 - - 645

4º 12/09/2000 GRUPAMENTO DE AÇÕES BRASIL TELECOM 645 - 39 25.154

CS³ 21/06/2002
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, APÓS 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
BRASIL TELECOM 25.154 - - 25.154

CS³ 22/12/2002
TÉRMINO DO PRAZO DE 180 DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO 

DA SENTENÇA- CONVERSÃODAS AÇÕES EM PECÚNIA
BRASIL TELECOM 25.154 - - 25.154

25.154

¹SIMULAÇÃO PARA LOTE DE 1000 (MIL) AÇÕES        -      ²Para  o momento 0(zero) foi  admitida  a  data  de 01/01/1986     -        ³CS - Cumprimento da  Sentença.

HISTÓRICO DE GRUPAMENTO E DESMEMBRAMENTO DAS AÇÕES

Nº DE AÇÕES 

ANTES¹

COMPANHIA EMITENTE 

DOS TÍTULOS
EVENTO PÚBLICONº

REORGANIZAÇÃO ACIONÁRIA Nº DE AÇÕES 

DEPOIS

NÚMERO DE AÇÕES NA DATA DO ÚLTIMO EVENTO

DATA DO 

EVENTO

fls. 32



26

Assim, tendo base pesquisa no banco de informações do mercado de capitais, 

especificamente o histórico de eventos públicos de GRUPAMENTOS e DESMEMBRAMENTOS 

de ações; alterações no controle acionário; alterações na denominação social da TELEBRÁS, 

os valores aprovados em assembleia a Título de Proventos, especificamente os DIVIDENDOS 

DISTRIBUÍDOS pelas companhias sucessos até a data de 31/12/2002, desde início do processo 

de privatização da TELEBRÁS, a criação da Tele Centro Sul Participações S.A, a incorporação da 

TELEMS pela TELEPAR, a alteração da denominação social para BRASIL TELECOM, tem-se a 

seguinte Tabela de distribuição de dividendos das companhias: 

Tabela 1- Tabela dos dividendos distribuídos no período em que o consumidor seria acionista. 

 

Cumpre destacar, que foram expurgados os eventuais créditos/proventos de 

ações, provenientes de Juros sobre Capital Próprio e Rendimentos, uma vez que a sentença, 

tampouco a peça vestibular, contemplaram pedidos e determinação de retribuição de tais 

obrigações.  

TIPO 

AÇÃO

DATA DA 

APROVAÇÃO
COMPANHIA EMITENTE

TIPO DE 

PROVENTO

 DIVIDENDOS POR 

AÇÃO 

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0003870020R$       

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0002366080R$       

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0009729340R$       

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0000011570R$       

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0001133910R$       

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0000512960R$       

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0017625770R$       

PN 18/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0010100000R$       

PN 19/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,0028100000R$       

PN 30/04/1999 TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES DIVIDENDOS  R$       0,0003500000 

PN 28/04/2000 TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES DIVIDENDOS  R$       0,0005601000 

PN 30/04/2001 BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A DIVIDENDOS  R$       0,0003850215 

PN 29/04/2002 BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A DIVIDENDOS  R$       0,0003846000 

VALORES A TÍTULO DE DIVIDENDOS
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Por fim, não foram considerados dividendos inerentes a companhia OI S.A, visto 

que esta somente passou a figurar como companhia sucessora da BRASIL TELECOM, em 27 de 

fevereiro de 2012, conforme ata de assembleia que a seguir exponho:

Quadro 7- Ata de Assembleia de Acionistas – Brasil Telecom, alterando a denominação social para OI S.A 

 

Assim, para esta quarta e última etapa de interpretação e respectivo 

cumprimento da sentença, tem-se as para o cálculo do valor a título de dividendos para fins 

de indenização pecuniária, que os valores apurados a título de dividendos, conforme cada 

uma das assembleias de aprovação, deverão perceber, de igual forma ao valor principal, a 

aplicação de correção monetária pelo IGP-M/FGV.  

Seguidamente os valores apurados para cada evento de distribuição de 

dividendos, devidamente corrigidos, perceberão os acrescidos de juros nos termos do Código 

Civil Brasileiro e conforme solicitada pela Parte.  

Quanto aos juros moratórios, para períodos anteriores a vigência do novo código 

civil, ou seja, anteriores a janeiro de 2003, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês. Já para os 

períodos posteriores a dezembro de 2002, o percentual de 1,00%, ambos calculados e 

aplicados de forma simples à data do pagamento devido.
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5- Já CÁLCULO DOS DIVIDENDOS CONTRATO 

Após a interpretação da sentença, passou-se aos cálculos de cumprimento 

concernentes à indenização pecuniária em favor do consumidor referente aos DIVIDENDOS, 

tendo por base os dados extraídos dos documentos ofertados pela Parte, necessários ao 

cálculo da retribuição em ações TELEBRÁS e seus proventos, conforme a seguir: 

Tabela 2- Dados do Contrato de Participação Financeiro do Consumidor. 

Seguidamente, passou-se à apuração pretendida, por meio do cálculo do VPA- 

Valor Patrimonial das Ações, ou seja, da cotação das ações na data de integralização. No 

caso em apresso, tomou-se por base como mês de integralização das ações, a data da 

publicação do balancete da companhia TELEBRÁS, no mês de referência correspondente à 

data do contrato, conforme a seguir se apresenta: 

Tabela 3- Dados extraídos dos balancetes trimestrais da companhia TELEBRÁS, no ano de assinatura do contrato. 

 

Dando prosseguimento aos cálculos, nos termos da sentença de fls.920/926, o 

valor Efetivamente Pago a título de participação financeira pelo consumidor descrito nos 

documentos, fora corrigido monetariamente pelo IGP-M, até a data atribuída para 

integralização das ações.  Nesta mesma data, passou-se ao cálculo do VPA - Valor Patrimonial 

das Ações, ou seja, cotação de referência para integralização e respectiva retribuição das 

Ações TELEBRÁS em favor do consumidor.  

NOME DO TITULAR: JOSE FERREIRA DA SILVA Nº DO CONTR:

DATA DO CONTRATO: 12/07/1994 CPF.: 106.639.321-49 R$ 1.183,21VALOR EFETIVAMENTE PAGO:

DADOS DO CONTRATO UTILIZÁDOS NOS CÁLCULOS

*Os dados acima descritos, foram extraídos dos documentos apresentados pela Parte.

ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR

4158

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

1
T
R

31/03/1994 13.098.472.867,00 116.713.260 168.310.528 45,955718

2
T
R

30/06/1994 14.235.288,00 119.048.242 173.022.467 0,048739

3
T
R

30/09/1994 16.686.698,00 119.048.242 173.022.467 0,057132

4
T
R

31/12/1994 18.241.158,00 119.048.242 179.680.811 0,061063

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - TELEBRAS S.A

PERÍODO

19
94

http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br
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Oportunamente, buscou ainda identificar, a eventual entrega PARCIAL de ações 

TELEBRÁS à época da adesão/assinatura do contrato, valores que quando identificados 

foram devidamente abatidos do total de ações retribuídas em favor do consumidor, conforme 

tabela a seguir: 
 

Tabela 4- Apuração do número de ações atinentes ao contrato à época da integralização das ações. 

Da assinatura do contrato até a data limite determinada pelo Juízo para investir 

o consumidor na condição de assinante, e portanto, data em que esse passaria a não mais 

ser acionista da companhia, transcorreu longa data, período em que a companhia passou por 

diversos eventos de reorganização societária e acionária.  

Portanto, procedeu-se uma pesquisa refinada no mercado de capitais, a fim de 

identificar o histórico de eventos públicos de GRUPAMENTOS e DESMEMBRAMENTOS de 

ações, bem como, alterações de controle acionário; alterações na denominação social, entre 

outros eventos e alterações importante para o correto computo do número de ações e 

reposicionamento acionário do consumidor. 

Tabela 5- Especificação dos eventos societários na constância do consumidor na condição de acionista. 

 

TITULAR: CONT.: 4158

DATA REF.

julho-94 12/07/94 R$

junho-94 30/06/94 R$

2TR 2TR 30/06/94 R$

30/06/1994 30/06/1994 2TR 1994 R$

30/06/1994

30/06/1994

30/06/1994

24.276

JOSE FERREIRA DA SILVA

1.183,21

0,0487

0,0487

Quantidade Parcial de Ações Entreges ao Consumidor / Acionista 0

Valor Efetivamente Pago Corrigido p/ IGP-M até

CÁLCULO DO Nº DE AÇÕES NA ASSINATURA DO CONTRATO

Quantidade de Ações TELEBRÁS retribuidas ao consumidor / Acionista 24.276

CÁLCULO DA RETRIBUIÇÃO EM AÇÕES TELEBRÁS

Valor Efetivamente Pago pelo Consumidor em

Quantidade Total de Ações a subscrever e integralizar

*Os dados acima descritos, foram extraídos dos documentos apresentados pela Parte.

VPA do Balancete de Integralização Ações

CONVERSÃO EM AÇÕES TELEBRÁS

Cotação/Valor de VPA em 

1.183,21

TITULAR: CONTRATO: 4158 ASSINADO EM: 12/07/1994

DATA REF.
COMPANHIA 

EMITENTE

RELAÇÃO DE 

TROCA
Nº de Ações 

22/05/1998 TELEBRÁS - 24.276               

28/02/2000 TELE CENTRO SUL 0,644967 15.657               

12/09/2000 BRASIL TELECOM 39 610.641             

31/12/2002 610.641     
*¹http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br

Alteração da Denominação Social p/ BRASIL TELECOM S/A. DESMEMBRAMENTO

Número de Ações na Data da conversão das mesmas em Indenização Pecuniária, nos termos da Sentença fls. 920

Incorporação da TCS - Tele Centro Sul S/A. GRUPAMENTO

Alteração do Controle Acionário - Criação da Holding - TCS S/A. -

ESPECIFICAÇÕES DOS EVENTOS SOCIETÁRIOS TIPO DE EVENTO*

HISTÓRICO DE GRUPAMENTOS E DESMEMBRAMENTOS DAS AÇÕES

JOSE FERREIRA DA SILVA
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Assim, considerando-se o histórico das ações conforme tabela acima, passou-se à 

apuração dos valores a serem indenizados a título de dividendos. Nesse particular, cumpre 

destacar, que FORAM EXPURGADOS DOS CÁLCULOS os eventuais créditos/proventos de 

ações, provenientes de Juros sobre Capital Próprio e Rendimentos, uma vez que a sentença, 

tampouco a peça vestibular, contemplou pedido e determinação de retribuição de tais 

obrigações, limitando-se apenas a créditos de dividendos.  

Ainda, conforme demonstrado a seguir, não foram considerados dividendos 

inerentes a companhia OI S.A, visto que esta somente passou a figurar como companhia 

sucessora à BRASIL TELECOM S/A. na data de 27 de fevereiro de 2012, conforme Tabela: 

Tabela 6- Apuração dos Dividendos, tendo por base a sucessão das companhias até a o cumprimento a sentença.  

Sendo assim, o valor ora exposto, reflete o um CRÉDITO TOTAL                   R$ 7.597,25                        

a título de indenização concernente aos DIVIDENDOS, para fins de cumprimento de 

sentença, que a Parte Autora possui junto à Parte Ré, valores estes que foram corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M e acrescidos de Juros até a data da realização do presente 

Parecer Técnico. Ressalta-se que os juros moratórios foram aplicados nos termos do novo 

código civil. 

 

CONTRATO:

TIPO 

AÇÃO

DATA DA 

APROVAÇÃO
COMPANHIA EMITENTE

TIPO DE 

PROVENTO

 DIVIDENDOS POR 

AÇÃO¹ 

Nº DE 

AÇÕES

DIVIDENDO 

NOMINAL

FATOR  IGP-

M

DIVIDENDOS 

CORRIGIDO
JUROS DE MORA DIVIDENDOS TOTAIS

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000387002R$   24.276 9,40R$         5,21524       49,00R$                 124,63R$            173,63R$                                               

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000236608R$   24.276 5,74R$         5,21524       29,96R$                 76,20R$              106,16R$                                               

PN 29/04/1996 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000972934R$   24.276 23,62R$       5,21524       123,18R$               313,33R$            436,52R$                                               

PN 18/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,001010000R$   24.276 24,52R$       4,76461       116,82R$               283,47R$            400,30R$                                               

PN 19/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,002810000R$   24.276 68,22R$       4,76461       325,03R$               788,56R$            1.113,59R$                                            

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000115700R$   24.276 2,81R$         4,76461       13,38R$                 32,42R$              45,81R$                                                 

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000113391R$   24.276 2,75R$         4,76461       13,12R$                 31,78R$              44,89R$                                                 

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,000051296R$   24.276 1,25R$         4,76461       5,93R$                    14,38R$              20,31R$                                                 

PN 29/04/1997 TELEC BRASILEIRA S.A - TELEBRAS DIVIDENDOS 0,001762577R$   24.276 42,79R$       4,76461       203,87R$               493,95R$            697,82R$                                               

PN 30/04/1999 TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES DIVIDENDOS  R$  0,000350000 24.276 8,50R$         4,18072       35,52R$                 77,47R$              112,99R$                                               

PN 28/04/2000 TELE CENTRO SUL PARTICIPAÇÕES DIVIDENDOS  R$  0,000560100 15.657 8,77R$         3,67566       32,23R$                 66,41R$              98,65R$                                                 

PN 30/04/2001 BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A DIVIDENDOS  R$  0,000385022 610.641 235,11R$     3,35387       788,53R$               1.528,75R$         2.317,28R$                                            

PN 29/04/2002 BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A DIVIDENDOS  R$  0,000384600 610.641 234,85R$     3,06606       720,07R$               1.309,24R$         2.029,32R$                                            

perfaz a importância de

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA A TÍTULO DE DIVIDENDOS

¹http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br

4158 12/07/1994TITULAR CONTRATO: JOSE FERREIRA DA SILVA

Total de Dividendos Apurrados para pagamento em 7.597,25R$               quinta-feira, 11 de maio de 2017
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6- ENCERRAMENTO 

Esperamos ter cumprido aos objetivos propostos e fornecido subsídios para a 

compreensão da metodologia e dos critérios utilizados no desenvolvimento do presente 

trabalho técnico, colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para suprir dúvidas e quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários quanto ao escopo deste estudo.  

Nada mais havendo a relatar encerramos o presente Parecer Técnico em via única, 

lavrado em papel timbrado, estando todas estas, eletronicamente assinada. Integram ainda 

ao presente Laudo um conjunto de Anexos, referenciados no corpo deste trabalho técnico, 

estando devidamente registrados em livro de protocolo e controle interno. 

Respeitosamente,  

CAMPO GRANDE,10 DE MAIO DE 2017. 

 

 

Fernando Vaz Guimarães Abrahão 
Economista, Auditor, Avaliador 

CORECON/MS 1.024 – 20ª Região 
 

Fabio Rocha Nimer  
Economista, Auditor, Avaliador 

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região 
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ANEXO

I

LISTA DE DOCUMENTOS EM ANEXO

VALOR CALCULADO DO VPA – VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES DAS

COMPANHIAS TELEBRÁS – BRASIL TELECOM 

OS BALANCETES FORAM AGRUPADOS POR TRIMESTRE, TENDO POR BASE OS BALANCETES 

CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS DE INTEGRALIZAÇÃO DOS ANOS DE: 

1985; 1986; 1987; 1988; 1989; 1990; 1991; 1992; 1993; 1994; 1995; 1996; 1997 e 2002; 

OBS.: As informações foram extraídas das publicações efetivadas ao mercado em consulta a CVM - Comissão de 

Valores Mobiliários e Bolsa de Valores – BMF/BOVESPA. 
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PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

19
85

4
T
R

31/12/1985 42.951.063.737,00 27.018.800.351 5.827.216.639 1,307649

1
T
R

28/02/1986* 61.788.960,00 27.018.800 5.827.219 1,881170

2
T
R

30/06/1986 68.794.239,00 27.444.651 6.020.786 2,055680

3
T
R

30/09/1986 68.655.602,00 27.444.651 6.020.786 2,051538

4
T
R

31/12/1986 81.021.600,00 28.035.707 6.337.317 2,357127

1
T
R

31/03/1987 122.484.591,00 28.035.707 6.337.317 3,563393

2
T
R

30/06/1987 211.902.395,00 29.030.036 6.632.713 5,941841

3
T
R

30/09/1987 275.763.180,00 29.030.035 6.632.713 7,732528

4
T
R

31/12/1987 398.576.016,00 30.258.908 7.312.979 10,608358

1
T
R

31/03/1988 646.543.115,00 30.258.908 7.312.979 17,208162

2
T
R

30/06/1988 1.124.094.067,00 30.760.391 7.598.682 29,304516

3
T
R

30/09/1988 2.060.869.723,00 30.760.391 7.598.682 53,725744

4
T
R

31/12/1988 4.231.588.856,00 32.418.384 8.760.724 102,760576

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - TELEBRAS S.A

PERÍODO

19
86

19
87

19
88

http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br

5 
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PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

1
T
R

31/03/1989 6.518.031,00 32.418.384 8.760.724 0,158285

2
T
R

30/06/1989 10.905.719,00 32.701.033 8.946.307 0,261859

3
T
R

30/09/1989 25.060.378,00 32.701.033 8.946.307 0,601728

4
T
R

31/12/1989 74.698.008,00 33.485.658 16.270.888 1,501270

1
T
R

31/03/1990 299.928.631,00 66.971.318 49.859.314 2,567209

2
T
R

30/06/1990 362.450.484,00 66.971.318 49.859.314 3,102358

3
T
R

30/09/1990 519.710.294,00 66.971.316 49.859.314 4,448408

4
T
R

31/12/1990 947.446.388,00 66.971.316 76.230.794 6,616148

1
T
R

31/03/1991 1.222.609.149,00 66.971.316 76.230.794 8,537648

2
T
R

30/06/1991 2.012.481.232,00 66.971.316 76.230.794 14,053433

3
T
R

30/09/1991 3.194.850.958,00 66.971.316 76.230.794 22,310083

4
T
R

31/12/1991 11.566.479.958,00 85.219.706 156.178.905 47,914443

http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br

19
90

19
91

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - TELEBRAS S.A

PERÍODO

19
89

6 
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PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

1
T
R

31/03/1992 23.322.576.235,00 98.318.610 161.490.100 89,768262

2
T
R

30/06/1992 42.546.685.508,00 98.318.610 161.729.057 163,611103

3
T
R

30/09/1992 81.502.425.243,00 108.031.578 161.729.057 302,128683

4
T
R

31/12/1992 157.482.296.616,00 108.031.578 168.142.613 570,228145

1
T
R

31/03/1993 328.678.274.436,00 108.031.578 168.142.613 1.190,112201

2
T
R

30/06/1993 775.229.792.830,00 116.713.250 168.310.528 2.719,877613

3
T
R

30/09/1993 1.812.916.726,00 116.713.250 168.310.528 6,360581

4
T
R

31/12/1993 4.575.132.371,00 116.713.260 168.310.528 16,051756

1
T
R

31/03/1994 13.098.472.867,00 116.713.260 168.310.528 45,955718

2
T
R

30/06/1994 14.235.288,00 119.048.242 173.022.467 0,048739

3
T
R

30/09/1994 16.686.698,00 119.048.242 173.022.467 0,057132

4
T
R

31/12/1994 18.241.158,00 119.048.242 179.680.811 0,061063

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - TELEBRAS S.A

PERÍODO

19
94

19
93

19
92

http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br
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PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

1
T
R

31/03/1995 19.307.382,00 119.048.242 179.680.811 0,064632

2
T
R

30/06/1995 21.548.057,00 121.935.302 187.201.812 0,069704

3
T
R

30/09/1995 23.067.714,00 121.935.302 187.201.812 0,074620

4
T
R

31/12/1995 24.248.312,00 121.935.302 187.201.812 0,078439

1
T
R

31/03/1996 25.019.229,00 121.935.302 187.201.812 0,080932

2
T
R

30/06/1996 26.780.382,00 124.369.031 196.311.648 0,083511

3
T
R

30/09/1996 27.542.943,00 124.369.031 196.311.648 0,085889

4
T
R

31/12/1996 27.661.732,00 124.369.031 196.311.648 0,086259

1
T
R

31/03/1997 29.055.685,80 124.359.031 196.311.648 0,090609

2
T
R

30/06/1997 29.990.741,20 124.369.031 196.311.648 0,093522

3
T
R

30/09/1997 30.925.796,60 124.369.031 196.311.648 0,096438

4
T
R

31/12/1997 31.294.755,00 124.369.031 196.311.648 0,097589

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (PL)

ORDINÁRIAS 

(ON)

PREFERENCIAIS 

(PN)

VALOR 

PATRIMONIAL (VPA)

1
T
R

31/03/2002 6.081.500.000,00 132.355.516.131 219.863.510.944 0,017266

2
T
R

30/06/2002 6.088.800.000,00 132.355.516.131 219.863.510.944 0,017287

3
T
R

30/09/2002 6.199.000.000,00 132.355.516.131 219.863.510.944 0,017600

4
T
R

31/12/2002 6.225.500.000,00 132.355.516.131 219.863.510.944 0,017675

19
95

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - TELEBRAS S.A

PERÍODO

http://www.mzweb.com.br/oi/web/arquivos/BRP_ER_3T02_port.pdf

19
96

19
97

20
02

EXTRATO DOS BALANCETES PATRIMONIAIS - BRASIL TELECOM S.A

PERÍODO

http://www.bmfbovespa.com.br/Cias-Listadas/Empresas-Listadas/ResumoProventosDinheiro.aspx?codigoCvm=11258&tab=3.1&idioma=pt-br
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ANEXO

I I

LISTA DE DOCUMENTOS EM ANEXO

EXTRATO  DIVIDENDOS
 TELEBRÁS – BRASIL TELECOM – 1991  2002 

BASE PARA APURAÇÃO DOS DIVIDENDOS 

OBS.: Foram selecionadas apenas as folhas dos balancetes que apresentam informações relevantes à 

fundamentação técnica trabalho ora apresentado. As informações foram extraídas das publicações efetivadas ao mercado em 

consulta a CVM - Comissão de Valores Mobiliários, referente ao IAN - INFORMAÇÕES ANUAIS das companhias analisadas. 
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Brasil Telecom Participações S.A.

Divulgação de Resultado 
Consolidado

1o Trimestre de 2002 
Não Auditado 

Brasília, 7 de maio de 2002. 

TCSP3: R$16,26/1.000 ações
TCSP4: R$16,80/1.000 ações

BRP: US$34,99/ADR
VALOR DE MERCADO: R$5.846 MILHÕES

Fechamento de 6 de maio de 2002
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Página 24 de 24 

BALANÇOS PATRIMONIAIS

Tabela 11: Balanço Patrimonial Consolidado (R$ Milhões) 

R$ Milhões Mar/02 Dez/01

ATIVO CIRCULANTE 2.398,4      2.324,3      
   Caixa e Equivalentes 418,9      465,5      

   Contas a Receber (Líquido) 1.331,3 1.234,8

   Tributos a Recuperar 433,4      406,4      

   Outros Valores a Recuperar 150,1      168,7      

   Estoques 4,9 8,4

   Outros 59,8 40,6

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.388,4      1.362,6      
   Empréstimos e Financiamentos 101,1      99,7

   Tributos Diferidos e a Recuperar 910,3      936,1      

   Outros 377,0      326,8      

PERMANENTE 10.910,5 10.991,9
   Investimentos (Líquido) 109,6      101,2      

   Imobilizado (Líquido) 10.249,7      10.314,3      

      Imobilizado (Bruto) 23.095,6      22.735,6      

      Depreciação Acumulada (12.845,9) (12.421,3)

   Diferido (Líquido) 551,2      576,4      

TOTAL DO ATIVO 14.697,3 14.678,9

PASSIVO CIRCULANTE 2.588,1      2.622,1      
   Empréstimos e Financiamentos 528,9      448,8      

   Fornecedores 1.112,2 1.210,8

   Impostos, Taxas e Contribuições 313,8      286,2      

   Dividendos a Pagar/Participações no Resultado 274,5      252,4      

   Provisões 101,8      105,1      

   Pessoal, Encargos e Benefícios 93,5 144,2      

   Consignações a Favor de Terceiros 81,1 84,1

   Outros 82,3 90,5

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.720,2      3.712,4      
   Empréstimos e Financiamentos 2.616,9 2.699,5

   Provisões 776,3      764,2      

   Outros 327,0      248,8      

RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS 10,5 11,0   
PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS 2.297,0      2.323,0      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO E RECURSOS CAPITALIZÁVEIS 6.081,5      6.010,4      
   Capital Social 2.257,6 2.232,6

   Reservas de Capital 385,5      410,5      

   Reservas de Lucros 1.309,6 1.309,6

   Lucros Acumulados 2.119,3 2.048,3

   Recursos Capitalizáveis 9,5 9,5

TOTAL DO PASSIVO 14.697,3 14.678,9
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Tabela 12: Balanço Patrimonial Holding (R$ Milhões) 

R$ Milhões Mar/02 Dez/01

ATIVO CIRCULANTE 494,9 365,8    
   Caixa e Equivalentes 214,8      134,2      

   Tributos a Recuperar 99,6 96,4

   Outros Valores a Recuperar 2,7 3,4

   Dividendos / JSCP a Receber 174,5      129,5      

   Outros 3,3 2,4

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.782,7      1.861,2      
   Empréstimos e Financiamentos 1.419,1 1.484,6

   Tributos Diferidos e a Recuperar 247,6      261,3      

   Outros 116,1      115,4      

PERMANENTE 4.578,8      4.569,6      
   Investimentos (Líquido) 4.571,3 4.561,7

   Imobilizado (Líquido) 7,1 7,7

      Imobilizado (Bruto) 56,8 56,8

      Depreciação Acumulada (49,7) (49,0)

   Diferido (Líquido) 0,5 0,1

TOTAL DO ATIVO 6.856,5      6.796,6      

PASSIVO CIRCULANTE 169,3 184,3    
   Empréstimos e Financiamentos 9,6 24,4

   Fornecedores 0,9 0,3

   Impostos, Taxas e Contribuições 3,9 5,4

   Remuneração a Acionistas 151,3      151,4      

   Pessoal, Encargos e Benefícios 1,8 2,1

   Consignações a Favor de Terceiros 0,2 0,3

   Outros 1,5 0,5

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 596,5 591,8    
   Empréstimos e Financiamentos 578,6      573,3      

   Outros 17,9 18,5

PATRIMÔNIO LÍQUIDO E RECURSOS CAPITALIZÁVEIS 6.090,8      6.020,5      
   Capital Social 2.257,6 2.232,6

   Reservas de Capital 385,5      410,5      

   Reservas de Lucros 1.309,6 1.309,6

   Lucros Acumulados 2.136,7 2.066,5

   Recursos Capitalizáveis 1,3 1,3

TOTAL DO PASSIVO 6.856,5      6.796,6      
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Gráfico 10: Desempenho Acionário no 1T02 – Bovespa e NYSE 
(Base 100 = 28/dez/2001) 

COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA

Tabela 14: Composição Acionária 
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TCSP4 (R$/1.000 ações) TCSP3 (R$/1.000 ações) BRP (US$/ADR - eixo direito)

Abril Ordinárias % Preferenciais % Total %
Solpart Participações S.A. 70.744.903.659 53,5% -    0,0% 70.744.903.659 20,1%
ADRs -        0,0% 122.741.139.601 55,8% 122.741.139.601 34,8%
Outros 61.610.612.472 46,5% 97.122.371.343 44,2% 158.732.983.815 45,1%
Total 132.355.516.131 100,0% 219.863.510.944 100,0% 352.219.027.075 100,0%

Dezembro Ordinárias % Preferenciais % Total %
Solpart Participações S.A. 67.139.243.975 52,26% -    0,00% 67.139.243.975 19,27%
ADRs -       - 113.301.352.000 51,53% 113.301.352.000 32,53%
Outros 61.320.634.285 47,74% 106.562.158.944 48,47% 167.882.793.229 48,20%
Total 128.459.878.260 100,0% 219.863.510.944 100,0% 348.323.389.204 100,0%
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Brasil Telecom 
Participações S.A. 

Divulgação de Resultado 
Consolidado 

2o Trimestre de 2002 
Não Auditado 

Brasília, 9 de agosto de 2002. 

BRTP3: R$12,96/1.000 ações
BRTP4: R$17,51/1.000 ações

BRP: US$30,40/ADR
VALOR DE MERCADO: R$5.565 MILHÕES

Fechamento de 8 de agosto de 2002
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Brasil Telecom 
Participações S.A. 

Divulgação de Resultado 
Consolidado

3o Trimestre de 2002 
Não Auditado 

Brasília, 7 de novembro de 2002. 

BRTP3: R$14,10/1.000 ações
BRTP4: R$18,70/1.000 ações

BRP: US$25,79/ADR
VALOR DE MERCADO: R$5.978 MILHÕES

Fechamento de 6 de novembro de 2002
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BALANÇO PATRIMONIAL

Tabela 12: Balanço Patrimonial Consolidado 

R$ Milhões Jun/02 Set/02

ATIVO CIRCULANTE 2.814,6   2.983,9   
  Caixa e Equivalentes 757,0 793,2

 Contas a Receber (Líquido) 1.385,4 1.519,9       

  Tributos a Recuperar 455,5 471,7

  Outros Valores a Recuperar 168,4 134,8

  Estoques 4,1 5,4       

  Outros 44,2 58,8     

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.409,7   1.422,4   
  Empréstimos e Financiamentos 124,3 169,7

  Tributos Diferidos e a Recuperar 893,9 840,4

  Outros 391,6 412,4

PERMANENTE 10.766,9   10.553,3   
  Investimentos (Líquido) 110,7 110,9

  Imobilizado (Líquido) 10.114,6 9.870,1       

     Imobilizado (Bruto) 23.366,6 23.578,4

     Depreciação Acumulada (13.252,0) (13.708,4)

  Diferido (Líquido) 541,6 572,4

TOTAL DO ATIVO 14.991,2   14.959,6   

PASSIVO CIRCULANTE 2.317,5   2.125,3   
  Empréstimos e Financiamentos 500,7 512,4

  Fornecedores 914,9 784,0

  Impostos, Taxas e Contribuições 318,2 341,9

  Dividendos a Pagar/Participações no Resultado 227,5 130,0

  Provisões 96,7 94,1     

  Pessoal, Encargos e Benefícios 86,0 98,3     

  Consignações a Favor de Terceiros 98,3 85,2     

  Outros 75,2 79,4     

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 4.239,7   4.282,0   
  Empréstimos e Financiamentos 3.070,3 3.050,4       

  Impostos, Taxas e Contribuições 320,7 389,4

  Provisões 783,7 790,1

  Outros 65,0 52,0     

RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS 10,1 9,6    
PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS 2.345,1   2.343,7   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.078,8   6.199,0   
  Capital Social 2.257,6 2.257,6       

  Reservas de Capital 385,5 385,5

  Reservas de Lucros 1.309,6 1.309,6       

  Lucros Acumulados 2.126,1 2.246,3       

TOTAL DO PASSIVO 14.991,2   14.959,6   
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Tabela 13: Balanço Patrimonial Holding

R$ Milhões Jun/02 Set/02

ATIVO CIRCULANTE 444,1 471,9
  Caixa e Equivalentes 216,4 183,9

  Tributos a Recuperar 129,1 150,4

  Outros Valores a Recuperar 2,8 3,3       

  Dividendos / JSCP a Receber 93,3 131,0

  Outros 2,4 3,3       

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.874,8   1.851,8   
  Empréstimos e Financiamentos 1.613,6 1.633,2       

  Tributos Diferidos e a Recuperar 239,3 196,5

  Outros 21,9 22,1     

PERMANENTE 4.596,3   4.589,7   
  Investimentos (Líquido) 4.586,9 4.580,4       

  Imobilizado (Líquido) 6,4 5,8       

     Imobilizado (Bruto) 56,8 56,9     

     Depreciação Acumulada (50,4) (51,1)    

  Diferido (Líquido) 3,0 3,5       

TOTAL DO ATIVO 6.915,2   6.913,4   

PASSIVO CIRCULANTE 203,2 45,6  
  Empréstimos e Financiamentos 24,2 10,0

  Fornecedores 1,3 0,4

  Impostos, Taxas e Contribuições 3,4 5,6

  Dividendos a Pagar/Participações no Resultado 155,0 26,5

  Pessoal, Encargos e Benefícios 1,1 0,3

  Consignações a Favor de Terceiros 17,5 0,1

  Outros 0,7 2,6

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 616,6  653,2
  Empréstimos e Financiamentos 583,4 589,2

  Impostos, Taxas e Contribuições 31,9 62,7     

  Outros 1,3 1,3       

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.095,3   6.214,6   
  Capital Social 2.257,6 2.257,6       

  Reservas de Capital 385,5 385,5

  Reservas de Lucros 1.309,6 1.309,6       

  Lucros Acumulados 2.142,6 2.261,9       

TOTAL DO PASSIVO 6.915,2   6.913,4   
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Brasil Telecom 
Participações S.A. 

Divulgação de Resultado 
Consolidado 

4o Trimestre de 2002 
Não Auditado 

Brasília, 19 de fevereiro de 2003. 

BRTP3: R$13,59/1.000 ações
BRTP4: R$18,25/1.000 ações

BRP: US$25,58/ADR
VALOR DE MERCADO: R$5.811 MILHÕES

Fechamento de 18 de fevereiro de 2003
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Tabela 10: Balanço Patrimonial Consolidado 

R$ Milhões Dez/01 Set/02 Dez/02

ATIVO CIRCULANTE 2.324,3  2.983,9    3.749,3   
   Caixa e Equivalentes 465,5     793,2        1.596,2       

   Contas a Receber (Líquido) 1.230,9  1.519,9     1.542,9       

   Tributos Diferidos e a Recuperar 406,4     471,7        416,0          

   Outros Valores a Recuperar 168,7     134,8        113,6          

   Estoques 8,4        5,4 23,3   

   Outros 44,4       58,8          57,4   

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.362,6  1.422,4    1.497,3   
   Empréstimos e Financiamentos 99,7       169,7        155,4          

   Tributos Diferidos e a Recuperar 936,1     840,4        893,5          

   Outros 326,8     412,4        448,5          

PERMANENTE 10.991,9   10.553,3  10.855,8     
   Investimentos (Líquido) 101,2     110,9        165,2          

   Imobilizado (Líquido) 10.314,3         9.870,1     10.023,6     

  Imobilizado (Bruto) 22.735,6         23.578,4   24.112,1     

      Depreciação Acumulada (12.421,3)        (13.708,4)  (14.088,5)    

   Diferido (Líquido) 576,4     572,4        667,0          

TOTAL DO ATIVO 14.678,9   14.959,6  16.102,4     

PASSIVO CIRCULANTE 2.622,1  2.125,3    2.478,7   
   Empréstimos e Financiamentos 448,8     512,4        591,9          

   Fornecedores 1.210,8  784,0        919,5          

   Impostos, Taxas e Contribuições 286,2     341,9        375,8          

   Dividendos a Pagar/Participações no Resultado 252,4     130,0        249,8          

   Provisões 105,1     94,1          95,4   

   Pessoal, Encargos e Benefícios 144,2     98,3          84,7   

   Consignações a Favor de Terceiros 84,1       85,2          78,8   

   Outros 90,5       79,4          82,9   

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.721,8  4.282,0    5.032,1   
   Empréstimos e Financiamentos 2.699,5  3.050,4     3.584,3       

   Provisões 764,2     790,1        795,7          

   Impostos, Taxas e Contribuições 222,3     389,4        425,7          

Autorização para Exploração de Serviços -        - 175,0          

   Outros 35,9       52,0          51,5   

RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS 11,0    9,6  11,0   
PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS 2.323,0  2.343,7    2.355,0   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.001,0  6.199,0    6.225,5   
   Capital Social 2.232,6  2.257,6     2.257,6       

   Reservas de Capital 410,5     385,5        389,8          

   Reservas de Lucros 1.309,6  1.309,6     978,1          

   Lucros Acumulados 2.048,3  2.246,3     2.609,3       

   Ações em Tesouraria -        - (9,2)   

TOTAL DO PASSIVO 14.678,9   14.959,6  16.102,4     
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Tabela 11: Balanço Patrimonial Holding 

R$ Milhões Dez/01 Set/02 Dez/02

ATIVO CIRCULANTE 365,8   471,9  462,5   
 Caixa e Equivalentes 134,2    183,9  173,3  

 Tributos a Recuperar 96,4  150,4  101,9  

 Outros Valores a Recuperar 3,4  3,3  2,8  

  Dividendos / JSCP a Receber 129,5    131,0  181,4  

 Outros 2,4  3,3  3,2  

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.861,2   1.851,8     1.908,8   
  Empréstimos e Financiamentos 1.579,1    1.633,2  1.674,2  

 Tributos Diferidos e a Recuperar 261,3    196,5  228,2  

 Outros 20,8  22,1  6,4  

PERMANENTE 4.569,6   4.589,7     4.671,9   
 Investimentos (Líquido) 4.561,7    4.580,4  4.661,5  

 Imobilizado (Líquido) 7,7  5,8  5,2  

 Imobilizado (Bruto) 56,8  56,9  56,9   

      Depreciação Acumulada (49,0)    (51,1)  (51,8)  

 Diferido (Líquido) 0,1  3,5  5,3  

TOTAL DO ATIVO 6.796,6   6.913,4     7.043,2   

PASSIVO CIRCULANTE 184,3   45,6    154,2   
  Empréstimos e Financiamentos 24,4  10,0  25,1   

 Fornecedores 0,3  0,4  0,5  

 Impostos, Taxas e Contribuições 5,4  5,6  4,8  

 Dividendos a Pagar/Participações no Resultado 151,4    26,5  120,9  

 Pessoal, Encargos e Benefícios 2,1  0,3  1,3  

 Consignações a Favor de Terceiros 0,3  0,1  0,1  

 Outros 0,5  2,6  1,5  

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 593,1   653,2  648,9   
  Empréstimos e Financiamentos 573,3    589,2  594,6  

 Impostos, Taxas e Contribuições 18,5  62,7  54,3   

 Outros 1,3  1,3  -  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.019,2   6.214,6     6.240,1   
 Capital Social 2.232,6    2.257,6  2.257,6  

 Reservas de Capital 410,5    385,5  389,8  

 Reservas de Lucros 1.309,6    1.309,6  978,1  

 Lucros Acumulados 2.066,5    2.261,9  2.623,8  

 Ações em Tesouraria -  -  (9,2)    

TOTAL DO PASSIVO 6.796,6   6.913,4     7.043,2   
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TITULO EXECUTIVO

Campo Grande –MS
67 3029—8899/3025-3770
Rua José Antônio Pereria, 1248 - Centro
CEP: 79.002-401
E-mail: amandavilela1@hotmail.com

Dourados – MS
67 3427.2502

Av. Weimar G. Torres, 1589, sala 07 - Centro
CEP: 79.800-011
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PROCURAÇÃO DO EXECUTADO

Campo Grande –MS
67 3029—8899/3025-3770
Rua José Antônio Pereria, 1248 - Centro
CEP: 79.002-401
E-mail: amandavilela1@hotmail.com

Dourados – MS
67 3427.2502

Av. Weimar G. Torres, 1589, sala 07 - Centro
CEP: 79.800-011
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos

Modelo 990050985 - Endereço: Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br

Autos:  0820710-05.2017.8.12.0001
Parte autora:  José Ferreira da Silva
Parte ré:  OI S/A

Vistos etc.

Diante da decisão prolatada pelo juiz Fernando César 
Ferreira Viana, da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ, nos autos n. 0203711-65.2016.8.19.0001 de recuperação 
judicial da empresa OI, suspendo os presentes autos até ulterior decisão 
daquele juízo. 

Intimem-se.  

Campo Grande, 14 de julho de 2017. 

 

David de Oliveira Gomes Filho

Juiz de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 24/07/2017 13:53 
 Certidão - Processo 0820710-05.2017.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amanda Vilela Pereira (OAB 9714/MS)  D.J 
 Igor Vilela Pereira (OAB 9421/MS)  D.J 
 Marcelo Ferreira Lopes (OAB 11122/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.Diante   da   decisão   prolatada   pelo   juiz   Fernando   César   Ferreira   Viana,   da   7ª   Vara 
 Empresarial   da   Comarca   do   Rio   de   Janeiro/RJ,   nos   autos   n.   0203711-65.2016.8.19.0001   de   recuperação 
 judicial da empresa OI, suspendo os presentes autos até ulterior decisão daquele juízo. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 24 de julho de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 25/07/2017 09:09 
 Certidão - Processo 0820710-05.2017.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2017,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3847,   do 
 dia 25/07/2017, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Amanda Vilela Pereira (OAB 9714/MS) 
 Igor Vilela Pereira (OAB 9421/MS) 
 Marcelo Ferreira Lopes (OAB 11122/MS) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.Diante   da   decisão   prolatada   pelo   juiz   Fernando   César   Ferreira   Viana,   da   7ª   Vara 
 Empresarial   da   Comarca   do   Rio   de   Janeiro/RJ,   nos   autos   n.   0203711-65.2016.8.19.0001   de   recuperação   judicial 
 da empresa OI, suspendo os presentes autos até ulterior decisão daquele juízo. Intimem-se." 

           Campo Grande, 25 de julho de 2017. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  990076660 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - 
CEP 79002-919, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

DECISÃO

Autos n° 0820710-05.2017.8.12.0001 
Ação:  Cumprimento de Sentença 
Exequente:  José Ferreira da Silva 
Executado:  OI S/A 
  

1. Com a aprovação do plano de recuperação judicial 

em Assembleia Geral de Credores, realizada em 19-12-2017, os processos 

ajuizados contra o Grupo OI/TELEMAR, que se encontravam suspensos, 

devem retomar seu curso.

Em relação aos processos que cuidam de créditos 

concursais (aqueles constituídos antes de 20-6-2015), deverão ser pagos 

na forma do plano aprovado. Já com relação aos créditos 

extraconcursais (formados após a aprovação do plano de recuperação), 

que é o caso dos autos, devem seguir seu curso natural até a liquidação do 

título judicial para, após, ser emitido certificado de crédito, com o qual o 

credor poderá se habilitar no Rio de Janeiro, para que então o pagamento 

seja realizado no juízo universal competente,  na forma do plano de 

recuperação.

Em outras palavras, é necessário que nestes autos seja 

alcançado o valor líquido da obrigação, para que então seja emitido 

certificado de crédito em favor do credor.

Este deve ser o foco das partes neste autos, em 

homenagem, antes de tudo, à lealdade processual.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  990076660 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - 
CEP 79002-919, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

3. Por conseguinte, em razão do princípio da vedação 

à decisão surpresa, as partes serão intimadas para que, nos prazos abaixo 

assinalados, manifestem-se nos autos, adotando, se for o caso, medidas 

processuais que antes já lhe foram determinadas, sem olvidar decisões 

anteriores bem como acórdãos do e. TJMS.

Ademais, no prazo de 30 (trinta) dias, como base nos 

princípios da cooperação e da busca pela solução consensual, o credor 

deverá apontar, OBJETIVAMENTE e COM BASE EM CRITÉRIOS 

CONHECIDAMENTE ADOTADOS POR ESTE JUÍZO, o valor atualizado 

que entende devido, de modo a que, havendo possibilidade de composição, 

possa haver a liquidação e o pronto encerramento do processo, o quê, haja 

vista o longo tempo e custo de tramitação, bem como a necessidade de 

rápida habilitação no juízo universal, pode ser interessante para ambas as 

partes.

Juntada a manifestação do credor, a OI S/A, no prazo 

de 30 (trinta) dias, também com base nos princípios mencionados, deverá 

apontar proposta para encerramento abreviado do feito. Caso não o faça, 

deverá apresentar, de sua parte, o cálculo atualizado do que é devido, com 

respeito aos critérios que já apontei.

Se necessário, não havendo a pronta concordância da 

OI S/A com o valor sugerido pelo credor, poderá ser designada audiência de 

conciliação para o acertamento das divergências restantes, vez que a OI 

S/A, por intermédio da administradora judicial e do diretor jurídico 

da empresa, em tratativas com este juízo, deu mostras que 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  990076660 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - 
CEP 79002-919, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

pretende realizar acordos em autos como este, dando assim vazão 

ao próprio plano de recuperação, que prevê a hipótese da 

mediação/conciliação e, por consequência, privilegiando a 

efetividade do processo.

 

Por fim, defiro o levantamento dos honorários periciais.

As providências.

Campo Grande, 23 de maio de 2018.

(assinado digitalmente)
José Henrique Kaster Franco,

Juiz de Direito.

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

82
07

10
-0

5.
20

17
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

26
B

A
D

B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
A

S
T

E
R

 F
R

A
N

C
O

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 J
os

é 
H

en
riq

ue
 K

as
te

r 
F

ra
nc

o,
 e

m
 2

7/
05

/2
01

8 
às

 1
6:

53
. P

ar
a

fls. 158



Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos

Modelo 990080292 - Endereço: Rua da Paz, 14, 4º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - 4º andar - Bloco I - CEP 79002-919, 
Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br - autos 0820710-05.2017.8.12.0001 - 

DESPACHO

Autos 0820710-05.2017.8.12.0001  

Autor: José Ferreira da Silva

Réu: OI S/A

Para corrigir erro material constante na decisão retro, faço consignar 

que no segundo parágrafo – que fica suprimido em sua redação original – deve ser 

lido o que segue:

"O presente processo cuida de crédito concursal, pois o fato gerador é anterior 

a 20-6-2016 (STJ, 3ª T., REsp 1.686.168, Rel. Min. Nancy Andrigui, j. 

12.9.2017), devendo, por conseguinte, seguir seu curso natural até a liquidação 

do título judicial para, após, ser emitido certificado de crédito, com o qual o 

credor poderá se habilitar no Rio de Janeiro, para que então o pagamento seja 

realizado no juízo universal competente,  na forma do plano de recuperação" .

Ademais, o antepenúltimo parágrafo – também suprimido em sua 

redação original – deve se lido nesta forma:

"Por fim, se já juntada a perícia, defiro o levantamento dos honorários 

periciais". 

No mais, a decisão permanece inalterada.

Intimem-se.

Campo Grande, 11 de junho de 2018.

José Henrique Kaster Franco,

Juiz de Direito.

(assinado digitalmente)
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 29/06/2018 09:40 
 Certidão - Processo 0820710-05.2017.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2018,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   4057,   do 
 dia   29/06/2018,   com   início   do   prazo   em   02/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS) 
 Amanda Vilela Pereira (OAB 9714/MS)  30  10/08/2018 
 Igor Vilela Pereira (OAB 9421/MS)  30  10/08/2018 
 Marcelo Ferreira Lopes (OAB 11122/MS)  30  10/08/2018 
 Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB 10526/MS) 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   folhas   156-158:   Por   conseguinte,   em   razão   do   princípio   da   vedação   à   decisão 
 surpresa,   as   partes   serão   intimadas   para   que,   nos   prazos   abaixo   assinalados,   manifestem-se   nos   autos,   adotando, 
 se   for   o   caso,   medidas   processuais   que   antes   já   lhe   foram   determinadas,   sem   olvidar   decisões   anteriores   bem 
 como   acórdãos   do   e.   TJMS.Ademais,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   como   base   nos   princípios   da   cooperação   e   da 
 busca   pela   solução   consensual,   o   credor   deverá   apontar,   OBJETIVAMENTE   e   COM   BASE   EM   CRITÉRIOS 
 CONHECIDAMENTE   ADOTADOS   POR   ESTE   JUÍZO,   o   valor   atualizado   que   entende   devido,   de   modo   a   que, 
 havendo   possibilidade   de   composição,   possa   haver   a   liquidação   e   o   pronto   encerramento   do   processo,   o   quê,   haja 
 vista   o   longo   tempo   e   custo   de   tramitação,   bem   como   a   necessidade   de   rápida   habilitação   no   juízo   universal,   pode 
 ser   interessante   para   ambas   as   partes.Juntada   a   manifestação   do   credor,   a   OI   S/A,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias, 
 também   com   base   nos   princípios   mencionados,   deverá   apontar   proposta   para   encerramento   abreviado   do   feito. 
 Caso   não   o   faça,   deverá   apresentar,   de   sua   parte,   o   cálculo   atualizado   do   que   é   devido,   com   respeito   aos   critérios 
 que   já   apontei.Se   necessário,   não   havendo   a   pronta   concordância   da   OI   S/A   com   o   valor   sugerido   pelo   credor, 
 poderá   ser   designada   audiência   de   conciliação   para   o   acertamento   das   divergências   restantes,   vez   que   a   OI   S/A, 
 por   intermédio   da   administradora   judicial   e   do   diretor   jurídico   da   empresa,   em   tratativas   com   este   juízo,   deu 
 mostras   que   pretende   realizar   acordos   em   autos   como   este,   dando   assim   vazão   ao   próprio   plano   de   recuperação, 
 que   prevê   a   hipótese   da   mediação/conciliação   e,   por   consequência,   privilegiando   a   efetividade   do   processo.   Por 
 fim, defiro o levantamento dos honorários periciais." 

           Campo Grande, 29 de junho de 2018. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 29/06/2018 09:40 
 Certidão - Processo 0820710-05.2017.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2018,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   4057,   do 
 dia 29/06/2018, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS) 
 Amanda Vilela Pereira (OAB 9714/MS) 
 Igor Vilela Pereira (OAB 9421/MS) 
 Marcelo Ferreira Lopes (OAB 11122/MS) 
 Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB 10526/MS) 

           Teor   do   ato:   "Despacho   de   folhas   159:   Para   corrigir   erro   material   constante   na   decisão   retro,   faço   consignar 
 que   no   segundo   parágrafo    que   fica   suprimido   em   sua   redação   original    deve   ser   lido   o   que   segue:   "O   presente 
 processo   cuida   de   crédito   concursal,   pois   o   fato   gerador   é   anterior   a   20-6-2016   (STJ,   3ª   T.,   REsp   1.686.168,   Rel. 
 Min.   Nancy   Andrigui,   j.   12.9.2017),   devendo,   por   conseguinte,   seguir   seu   curso   natural   até   a   liquidação   do   título 
 judicial   para,   após,   ser   emitido   certificado   de   crédito,   com   o   qual   o   credor   poderá   se   habilitar   no   Rio   de   Janeiro, 
 para   que   então   o   pagamento   seja   realizado   no   juízo   universal   competente,    na   forma   do   plano   de   recuperação"   . 
 Ademais,   o   antepenúltimo   parágrafo    também   suprimido   em   sua   redação   original    deve   se   lido   nesta   forma:   "Por 
 fim,   se   já   juntada   a   perícia,   defiro   o   levantamento   dos   honorários   periciais".    No   mais,   a   decisão   permanece 
 inalterada. Intimem-se." 

           Campo Grande, 29 de junho de 2018. 
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Campo Grande – MS                                                                                                                                                                                        Dourados – MS 

67 3029—8899/3025-3770                                                                                                                                                                                 67 3427.2502 

Rua José Antônio Pereira, 1248 - Centro                                                                                                   Av. Weimar G. Torres, 1589, sala 07 - Centro 

CEP: 79.002-401                                                                                                                                                                                               CEP: 79.800-011  

E-mail: amandavilela1@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 
DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA 
DE CAMPO GRANDE/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0820710-05.2017.8.12.0001 
 
 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, na Ação de Cumprimento de Sentença, que move em face de Oi S/A 
Telecomunicações, também qualificado, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam, com fundamento no 
art. 1.022, do CPC opor os presentes Embargos de Declaração, em face da r. decisão 
de fls.426/428, uma vez que revestida de omissão, consoante se passa a elucidar: 

 
I. Da Omissão na Decisão Embargada 

 
O d. juízo entendeu por bem definar os parâmetros para liquidar o 

valor devido, motivo pelo qual determinou ao exequente que apresente no prazo de 
30 dias, o valor atualizado da dívida que entende devido, com base em critérios 
conhecidamente adotados por este juízo. 

 
É sabido e ressabido que o ilustre magistrado já definiu em milhares 

de processos idênticos a esse, os critérios e parâmetros que devem ser realizados os 
cálculos, senão vejamos: 

  
a) É impossível à OI/SA entregar ações de outra empresa(Telebrás) aos 
consumidores que contrataram com sua antecessora ,portanto, os 
cálculos serão elaborados hipoteticamente, ou seja, na hipótese de que 
seria possível o cumprimento da obrigação. Será feito o cálculo 
convertendo-se o valor do contrato atualizado em açõespreferenciais da 
Telebrás e contando-se os respectivos dividendos que deveriam ter sido 
pagos se a antecessora da ré tivesse cumprido suaobrigação; 
b) O perito deverá atualizar o valor à vista do contrato,mesmo que ele 
tenha sido pago parceladamente, pelo IGPM e desde a data da 
assinatura do contrato até o dia 24/12/1996; 
c) Em 24/12/1996, o resultado encontrado serátransformado em ações 
preferenciais da Telebrás S/A, tendo porparâmetro o VPA da empresa 
definido no respectivo balanço anual de dezembro de 1996; 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

07
10

-0
5.

20
17

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
27

9F
99

3.
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 U
su

ár
io

 p
ad

rã
o 

pa
ra

 a
ce

ss
o 

S
A

J/
A

T
, e

m
 0

5/
07

/2
01

8 
às

 1
8:

06
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IG
O

R
 V

IL
E

LA
 P

E
R

E
IR

A
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
26

, s
ob

 o
 n

úm
er

o 
W

C
G

R
18

08
24

64
17

8 
   

 , 
e

fls. 162



 

 

2 
 

d) A partir de então, o perito contará apenas os dividendos que deveriam 
ter sido pagos, excluindo-se juros sobre capitalpróprio ou outros 
rendimentos não alcançados pela literalidade da sentença; 
e) Estes dividendos serão atualizados pelo IGPM e acrescidos de juros 
simples de 0,5% ao mês a partir do momento em quedeveriam ter sido 
pagos; 
f) Sabe-se que a Telebrás passou, neste período, por umacisão 
empresarial. Vieram, ainda, incorporações empresariais, 
umdesmembramento de ações e um agrupamento de ações, situações 
estasque interferem diretamente no número de ações e nos 
respectivosvalores. Deverá o senhor perito considerar como ficou a 
distribuição dasações ao longo do tempo, tendo por base estas 
modificações societáriase os respectivos desmembramentos e 
agrupamentos de ações; 
g) O perito nãoprecisará deduzir da dívida as ações ditasentregues ao 
consumidor e os respectivos dividendos dela decorrentesporque o 
Tribunal de Justiça não reconheceu este direito; 
h) A somatória dos dividendos deverá ocorrer até a datade 22/12/2002; 
i) Em 22/12/2002 o perito deverá converter as açõesexistentes em 
dinheiro, pelo valor do VPA do mês da conversão; 
j) A partir de então, os valores decorrentes destaconversão das ações e 
os valores dos dividendos até aqui encontradosserão atualizados pelo 
IGPM e acrescidos de juros simples de 0,5% ao mês até 10/01/2003 e 
de 1% ao mês após esta data, até a data do efetivopagamento; 
k) o resultado final será o valor da indenização global de cada 
contrato.Esclarecimentos necessários: 

 
 
 
Cabe aqui mencionar que, para que não haja maiores prejuízos aos 

credores e em nome do princípio da economia e celeridade processual, de modo a 
evitar futuras nulidades, a decisão merece ser esclarecida, no que se refere aos 
grupamentos e desmembramentos e suas referidas datas. 

 
Em casos análogos que tramitam nesta Vara, foi interposto apelo a 

fim de sanar a omissão acima arguida, todavia, rejeitados pelo d. juízo.  
 
No entanto, posteriormente, após a juntada do laudo pericial contábil 

em centenas de outros processos, houve a necessidade de o exequente apresentar 
pedido de esclarecimentos ao perito nomeado para elucidar acerca dos grupamentos 
e desmembramentos, já que, omisso esse ponto da decisão de saneamento pelo 
juízo. 

 

É fundamental determinar quais grupamentos e desmembramentos e 
suas referidas datas, visto a mutação da empresa Telebrás, que passou por uma cisão 
e se dividiu em diversas outras empresas, e ainda, que suas subsidiárias passaram 
por eventos acionários de desmembramento e grupamento de ações, fato que gerou 
diversas alterações societárias e, influencia diretamente na quantidade de ações a 
que faz jus o Embargante. 
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Deste modo, requer o Embargante seja sanada a omissão apontada 

de modo a constar, especificamente, quais os grupamentos e desmembramentos e 
suas referidas datas que o perito deve considerar em seus cálculos em razão das 
modificações societárias, conforme já determinado em sua decisão no item ‘F”. 

 
 

II. Conclusão 
 

Diante do exposto, o Embargante espera que possam ser admitidos 
como pertinentes os presentes embargos de declaração, sendo recebidos e, ao final, 
julgados procedentes, para o fim de acolher os embargos e sanar a omissão na 
decisão proferida, de modo a esclarecer quais os grupamentos e desmembramentos 
já determinados no item “f” da decisão embargada, de modo a viabilizar ao exequente 
a confecção dos cálculos nos parâmetros determinados no prazo de 30 dias, conforme 
determinação judicial. 

  
  
Pede o deferimento. 
Campo Grande/MS, 5 de julho de 2018. 
 

AMANDA VILELA PEREIRA 
OAB/MS 9.714 

 
IGOR VILELA PEREIRA   MARCELO FERREIRA LOPES 

OAB/MS 9.421               OAB/MS 11.122 
 

ht
tp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

07
10

-0
5.

20
17

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
27

9F
99

3.
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 U
su

ár
io

 p
ad

rã
o 

pa
ra

 a
ce

ss
o 

S
A

J/
A

T
, e

m
 0

5/
07

/2
01

8 
às

 1
8:

06
. P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IG
O

R
 V

IL
E

LA
 P

E
R

E
IR

A
 e

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

01
8 

às
 1

7:
26

, s
ob

 o
 n

úm
er

o 
W

C
G

R
18

08
24

64
17

8 
   

 , 
e

fls. 164


